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Ao presente Decreto, que submottelnos á vossa approvação,
lacommanha a nova Tari1a. que tem de regular nas Alfandeg is e
Mesas de Rendas habilitadas da Republica a cobrança' dos direitos
de importação ou consumo dos generos estrangeiros entrados
nos nossos mercadas.

Não temos a presumpçao de apresentar uru trabalho parfeito. -
Si em todas as producaões do engonho humano nunca se

consegue semelhante desideratain, muito menos em um trballio
do semelhante especie. -	 .

Em verdade, é tão complicado o mécanismo de uma tarifa
aduaneira, tem cila do obdocar a ta- is differantes e algumas vezes
contradictorias leis econornicas, de 'sujeitar-se a tantos factos
de ordem positiva, que nem é possivol satisfazer a todos os,
interesses em jogo, nem attendar ás diversa modalidades dos
serviços que se trata do regular.

Emn economia palitica cansidaram-sa as tarifas aduaneiras em
duas classificaçõss priccipacia :

Livre cambista.
Protsccionista.
Podem ainda a; tarifas*sor consideradas
Fiscaes ou Equilibristas.
Tomada a quoatão em abstracto, qual desses diírerentes

systemas pôde ser considerado o melhor ?
E' assumpto no qual ha mais de um soado trabalham os mais

notavoia publicistas do Mundo, sem nunca chegarem a urna
solução satisfactoria para tão ingente: problema.

Em ambos os campos destacam-se conteadores de igual
pujança..

E a aaraão r que urna Tarifa aduaneira não deve nem pôde sor
moldada em -principias de esaola, em leis abstractas ; alia
pertence ao numero dos faetos de ordem positiva, que teem de
obedecer em sua execução ás questões praticas que é chamada a
resolver ou regular.

E sempre que quita-pior das escolas eaonoraicas tom conseguido
supplantar a outra impondo 6. sociedade as suas leis absolutas,
temos visto os excessos destruirem os afiai tos esperados, os
resultados absurdos contrariarem o nullificararn os princípios e
opinibes °mintas.

Os excessos dos livro-cairSliatas produziranao nosso systema
fiscal, repousando uniam/mata .sobre a ronda da's Alfandegas
encerrando a riqueza nas noãcia dos senhores da terra, qne
tinham o monopallo do café ; matando a industria e privando o
paia da classe industrial, que raia podia medrar em tal meio
asphyxiante, o que tanta falta nos teia feito no . mecanismo
politico da sociedade.

Isto para expor um exemplo de casa.
Os atasurdds dos proteccronistas (reluziram os autos de fa, as

fogueiras consumin lo as mercadorias, a guerra das tarifas, o
°dl° e o alume entre as Naçõss.

De um lado diz-nos o eminenta economis ta Rossi : « O livre
cambio é o unias principio que a Viagraa davo autorisar.
O regarnan prohibitivo perecerá, param, pelo sui:Idio, perecerá
pelos '532LIS proprios excesso. No dia em que um dos grandes
Estados produntores entrar francamento nas vias da liberdade,
o reglinon prohibitivo rocei:ara algures, pela força mesma das
cousas, um golpe mortal. »

Do outro talo temos opiniõis tambens autorisadas que pensam
que, Si o reinado d t liberdade commercial universal deve vir
um dia, esse dia está ainda afaatarlo.

Os Estados tinidos constituem debaixo das nossas vistas, gra-
ças á protecção um imrnonso polar industrial; a Russia é votada
ao systema reaserictivo ; a Anstria, Hungria, a Ilespanlia, a Italia.
e a Suissa levantam suas Tarifas, etc.

Como resolver aquestão ?
E' applicar as leis do systerna á ordem pratica dos factos, es-

tudados cada um do per si em suas circurnstancias especiaes.
Quanto a nós sem pôr em pratica ura proteccionismo exage-

rado que podia irazer grande diminuição na renda das Alfan-
degas, transtornos no proprio desenvolvimento das industrias,
perturbações era nossas relações commerciaes com os paizes es-
tratigeiros, devemos no erntanto, por uma protecaão tonta e appli-
cada co,'? critorionrn cada caso, estudado em seus efeitos, ir
preparando Is industria nacional pata poder, ores época mais ou
Menos proxiu1si,; produzir do moio a equilibrar ti balança da

permuta coa/itereis/ e a substituir lentamente o nosso systema
fiscal, creando as rendas internas muito mais consentanoas cola
os principios da economia politica do que as de origens adua-
neira.

Tratemos de passar de um psiz exclusivamente consumidor
para um paiz produtor.

O nosso grande erro tem sido applicar ao Estado em grande
escala o systema em geral seguido pelos nossos ricos cultiva-
dores. Produzir muito café, tratar exclusivameute do café, ainda
que tenham de comprar tudo o mais, inclusive os generos de
primeira necessidade, que com fanilidade poderiam produzir.

E é preciso dizer aqui que o dessnvolvimento da industria não
é sóineate para a Nação urna questão oconomica ; é, mais do -que
tudo, urna questão politica.

No regimen decahido, todo do exclusivismo e privilegio, a
Na.ção,com toda a somma de actividade social, pertencia a classos
ou fannlias dirigentes. 	 .

Tal systema não permittia - meação de uma democracia inte.
ligente e independente, qtia pudesse perturbar a posso mansa
e pacifica do Poder, que canstitula para 0.3 privilegiados urna ver-
dadeira exploração.

Não assim o system republicano.
A R.opublica se consolidará entre nós era bases seguras,

quando o sou funecionamento repausar sobre a democracia do
trabalho industrial, p.:ça nacs.ssaria no mecanismo do systema,
que trará o equilíbrio convoaiente para o seu regular fanado-
namento.

Foram estas, Gonaralis;lino, as ideas capitam nas mulas fel
moldada a Tarifa que tornos a honra do apresentar á vossa alta
consideração.

Essa Tarifa, :asas obedecer em absoluto a qualquer dos sys-
tamas do escola, procura, entro Moi alies, um verdadeiro equi-
librio, no qual, como principio fundamental, são respeitados ou
interessas de liaca, do comniercio o da industria no estado a
que essas actividadas socares se encontram no Paiz presentis-
mente.

Reunidos no Thesouro todos "os dados existentes, foi nomeada
orna commisao composta da empregados competentes em seme-
lhante assumido para o estudo desses dados e organisação da
Tarifa.

Preparado e impresso em forint do projeeto o resultado desse
trabalho, foi distribuído largamente, pelos intore3sados, aos quaes
foi dado uru longo prazo para a aprosantação de suas reclama-
ções.

As reclainçõaa aprasantarlas foram ainda objecto de acurada
analyse, sendo algumas attendidaa por seus fundamentos, outras
rejeitadas por improcodentes.

03 motivos e fundamentos das alteraçbas que soffrerarn os
diversos artigos da tarifa o o estalo das reclamaçõrs arraseis-
talas constam, detida o minuciosamente, das relatorms que
foram apresentados pelos funcciona.rios nomeados em commissão
para estudarem o assumpto.

Esses reiatorios serão publicados no Diario Offlciai acompa-
nhando o presente Decreto.

Capital Federal, 11. do outubro de 1890.
Rtty Barbosa.

DEJFIETJ N. 813 — DE 11 DE OUTUBRO DE 1890
Manda , sernta.. (na	 aq p lfande r;aR e lee(vs de rendas habilitada ,Jdzi

Republi...a a .lova tarifa e tetas dIsposiçi)el preliminares

O Mlf.aChit,1 Manool Deorlorn lo. Faneco, chefe do Governo
Provisorio constituído pslo Exercito o Armada, em nome
Nação,

-Decreta
Art. 1. 0 A paatir do dia 15 de novembro do corrente anuo em

diante, será executada 'ern todas as alfaudegas e mesas de ren-
das habilitadas da Republica a tarifa e suas disposições prelimi-
nares, que acompanham este decreto.

Art. 2.° Ficam revogadas as itisposleõos em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazerala

assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, /1 da outubro ,*•0

1800, 2) da .itapublias
laIallota DEODORO DA FONSECA.

Ruy Barbosa.
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Relatorios da Commissão Organisadora do Projecto
da Tarifa das Alfandega,s e Mezas de Rendas.

Enf. Si. MINISTRO DE ESTADO DOS NEaoolos DA FAZENDA

Apresentando a V. Ex. o projecto impresso da Tarifa das al-
fandeg,as, de cuja revisão V. Ex. se dignou encarregar-nos em
23 de junho ultimo, cumpre-nos expor a V. Ex. as ideas que
adoptámos para organisação desse trabalho, e que nos serviram
de norma na sua confecção, exposisão esta tanto mais necessaria,
qui.nto ficarãti assim eselarecidoswalguns pontos da Tarifa, que
poderão despertar reparos e ser julgados obscuros.

Tendo-nos sido recommendado que na revisão, que nos era
commetida, fossem tomadas em consideração os reclamações nesse
:sentido apresentadas ao Governo e existentes no Thesouro Na-
cional, começamos, como cumpria, procedendo a minucioso estu-
do desses documentos, examinando detidamente os argumentos e
razões fletias formulados e • procurando conhecer a exactidão ou
justiça das pretenções que imitasse estribavam.

'fres quartas partes pelo menos, dessas representações são de
interessados em estabelecimentos fabris da miustria nacional
e mais ou menos fundamentados com allogações e documentos que
tendem a provar a impresciudivel necessidade do diminuiram-se
Os impostos das matarias primas consumidas pela fabricação na-
cional, o de elevarem-se os direitos do importação dos generos
similares do producção estrangeira, que voem para o consumo
do paia. AdIrnalm que a industria nacional luta com extraor-
dinarios embaraços para sustentar-sa, á vista da formida.vel con-
currencia que os Seus produtos oncontram nos similares estran-
geiros, importadas no paiz em larga escala e expostos á venda
por preços baixos, par serem dein isiadamente benignos os di-
reitos a que os sujeita a tildai, das alfandegas. Que nestas con-
dições sem adopção das taxas que nas ' ,aferidas representações
so propoem, tornando se francamente protector o systema do
organieação da Tarifa, não polera . a industria nacional medrará
nem talvez sustentar-se.

A outra parte das reclamações á de commarciantes e de pes-
eoas de °atuas profissões, que representam contra a exhorbitaneia,
'as taxas da Tarifa para o maior numero das mercadorias elas-
ficadas, taxas inc ex.mdern de muito a proporção correspondente

razõee eilleims da mesma Tarifa, de maneira que, longe de
rem direi tos o.; (lu° a lei tinha ems-ista lançar, attingem mui-

as VWCi o dobro e o triplo da hnportancia que doveriam ser,
tttento o valor real das mercadorias. Entendeis ser enorme in-

• ustiça a sevar por tal ferina productos da que a fabricação do
pais não 1)(1e abastecor os marcados, onerando em extremo os
cansumi• ares, restringindo o commercio, cerceando a importa-
ção e faleemslo as estatislicas com algarismos que não são ver-
dadeiros, por basearem-se em valores ofilciaes distanciados dos
valores reaes dos aeneroe.	 -

Quar nas primeiras quer nas ultimas destas representaçõos
tl onsedt com assaveraçõ es do cuja vordado estamos intima-
menta convencidos, e4orondn-nos quanto possivol no trabalho
de que fomos eu-arregalas por lhes dar remedio, ha muitas pra-
rtoÁões (lite n qo SAO do todo ()miadas ou não assuntem nos
factos o .t.rrav:? alaanea que aos reclamantes se antolha, nemn a
elles wslein ser exclusiva ou immediatamente attribuidaa as
consegn li as nyintahs como por elles geradas. Colo atreito
nem sempre as sezões dos factos se derivam dos eircumstanciae
appare.ntes que o cirenndão ou predein, mas acham-se veladas
de maneira qua só o exame muito demorado o altera° da sua
influencia o acsão vedo patenteal-as.Não é para eetranhar, por-
tanto, aer-ee uniformemente lovzela a, conta da Tarifa das aldin-
degas a situação precariado coannercio de certos productos em
varias épocas, Si tnarfio para a qual as mais das vezes a Militou-
eia da Ta rifa é ai mil .i. smcn te accidenial, do min ima importancia,

Assim tand,om não d ;veria o cominarei° tanto impressionar-se
com a elevada proporçio dos direitos dos generosa considerando-a
como unioo &atacado ao desenvolvimento da importação, porquo
todos sabani que , não obstante as taxas pesadas a que são sujeitas,
ha grande namoro de mercadorias cuja importação cresce de
continuo o cujos proç is, por força dos melhoramentos da produa-
çio estrangeira, baixam constantomento nas mercados do Brazil.
Citaremos entro outras os vinhos, o korosono, as chitas, etc.
Quando essas taxas oneeosas inci..lein sobro produtos mie teem
similares na fabricação llaC1011l1, a concurrencia. (los fornecidos
por esta pôde suspender ou paralysar o angmento pro gressivo da
importação estrangeira, mas não se deve esquecer então que na
maioria dos casos as referidas taxas só foram estabelecidas dopoie
do começada a exploração do genero nacional, isto é, depois de
se ter averiguado que para este havia tolhem kigar nos mercados.

Queixam-se os fabricantes nacionaes de falta de animação da
Tarifa, que abandona os seus productos c concurrencia dos gamares
estrangeiros, por serem diminutos, em seu entender, os direitos
que sobre estes ranhem. Carece de fundamento esta asserção,
assim exposta em absoluto.

Acompanhando desde 1872 as reformas das nossas Tarifas adua-
neiras, ve-se que nenhuma das Tarifas que nesse periodos vigo-
raram, a não ser a de 1879, visou immediatamente outro intuda
que não fosso obter maior somma do recursos da renda da impor-
tação o melhorar o systema de arrecadação, segundo as exigen-
cias do desenvolvimento natural do commercio. Isto não obstante,

exceptuado um ou outro caso especial, os interesses da industria
nacional nunca foram esquecidos, mas pelo contrario sempre
respeitados, mantendo-se ou augmentando-se na maioria dos
casos na Tarifa os favores, a cuja sombra haviam-se estabelecido
os diversos ramos da mesma industria. Dest'arte si não toem sido
as nossas Tarifas leis oxclusivamente feitas em favor da fabricação
nacional, de accordo com o systema protector, não deixaram de
pouco a pouco ir alargando os favores de que carecia a industria
brazileira para desenvolver-se o prosperar, obtendo alta sempre
accrescimo pragressivo nos direitos dos goneros similares estran-
geiros, dimiuniçã.o nas taxas das matarias primas importadas o
mais favoreá correspondentes.

Com serem moderados o pouco ruidosos, não foram menosreaes
os beneficios que taes leis paulatinameuto dispensaram á industria
nacional, como o prova a situação a que alia attingiu nestes uni-
mos tempos, despertando a attenção dos legisladores e ganhando
a sua sympathia.

Com &feito todos os ramos tia nossa industria toem prosperado,
estando muitos deites solidamente radicados no paiz.

E' verdade que alguns espiritos pouco observadores julgam ver
decadencia em certas industrias, posou° não podem contar em-
pregados na respectiva fabricação o mesmo numero de estabele-
cimentos que outr'ora funccionavam, mas não attendem a que, si o
numero do fabricas é menor, o capital das poucas que restam é
muitissimo mais avultado que o do todas as de outros tempos
juntas, o que é apenas o resultado do progres so da prodacção,
luta pelos mercados, na qual succumbein os pequanos estabele-
cimentos diante doa mais avantajados em capitaes.

Isto succede por toda parte e em todas as inÃnifestações
actividade humana.

Uni se dos grandes paquetes transatlantb os, que entram diaria-
mente no porto do Rio de Janeiro, transpoi ta mais carga do que
as centenas de embarcações de velas mia lua ZSO aunos coalhavam
a nossa balda.

Entre as reclamações daquelles que increpam a Tarifa como
unia lei excessivamente °opressora pelas posados encsrgos que
lança sobre os goneros importados, e dos que entendem que o
desenvolvimento o sorte da industria nacional só depende da
agzravação do taes direitos, julgados por enes beniomos, era
verdadeiramente difilcil ou mesmo impossival escolher um meio
termo que lograsse a. fortuna de contentar a todos. Resolvéanos,
portanto, eu frentar frau mente a situação e a 2 ir como pa secasse
mais conveniente ás circumstancias do momento o aos interesses
g,oraes da nação. O estado econornico do juiz acha-se em con-
diçÕos peculiares o atravessa um periodo de actividade em que
se levantaria as iniciativas de variadas emprazas industriaes.

Aproveitar este movimento, senão dirigil-o, facilitar-lhe a
expansão e a realização dos seus emprehendimentos, é uma ne-
cessidado indeclinavel.

A situação da induetria fabril além disso attinpja um grão de
desenvolvimento, que não pôde ser encarado comum indifferença, e,
si de muitos de seus ramos os productos das fabricas disputam
já entre si a passe dos mercados, é indispensavel minorar-lhes
essa luta, equiparando a sua posição á dos generos estrangeiros,
qua dos mesmos mercados os deslocam por sa apresentarem em
condiçõ ?s mais vantajosas.

Accresca que da sorte de taes productes nacionaes depende o
future e prosperidade dos respectivos estabelecimentos C rabrie3s,
e á destes acha-se immediatamente vinculada a do muitos
milhares de operarias cujas condições do oxistencia não podem
ser no Governo do Estado iudifierentes.

Era, pois, palpitante a necessidade de imprimir á Tarifa feição
mais accentuadamento protectora do que manifestaram as pre-
cedentes, o que se podia sem grande esforça conseguir com a
consolidação dos direitos da tabella inovei que convinha re-
vogar. .

Do áccordo com esto pensamento démos começo á revisão,
evitando, porém, estabelecer t .XDS, que par exageradas pudessem
assumir o caracter de proldbitivas, tornando inipossivel uma
concurrancia razoavol, benellea o legitima, ou prejudicando
muito a reuna de importação pela completa raptais a. dos gamares
estrangeiros sobre que houvessem do incidir.

Surgia, porém, tuna aliou:dado (lua so oppunha energicamente
execução deste alvitre. Era estarem amena, maioria muitissimo

elevadas as taxas da Tarifa proporcienalmento ás razões dos
direitos o aos valores reass das mercadorias, por terem sido as
medidas, que constituem os valores offieiaes, calculadas muito a
favor do fisco.

Como sobrecarregarem-se ainda essas taxas, mantendo-se taes
razões ?

Julgámos, pai-tanta, acertado 'alterar tambem as razões
dos direitos, pondo assim estes mais em harmonia com os
preços dos generos nos mercados. O exemplo das Tarifas de
outros pnizos justifica sufficientemento esta medida. Na dos
Estados Unidos do Noite, mais do um terço dos generos tarifa los
pagam além dos direitos fixos, correspondente.> a 30, 40 ou 2004
do valor, direitos ai vaiorem que variam até M 0/0 , conforme a
Maior ou menor protecção dispensada ao producto.

A tendencia da aggravação das imposições aduaneiras em
quasi todos os paizes do mundo é geralmente reconhecida e
demonstrada ; o ainda na ultima sessão da conferencia ti) Bru-
xellas da União Internacional das Tarifas, offectuada e n 5 do
mez passado, o respectivo presidente o Barão do Lamb Tmont,
ministro do Estado da Belgica, positivamente o aseignalo t.



Domingo 12
	 DIARIO OPFICIAL	 Outubro [1890] 4CSISS

Consolidando a tatella movei, foi necessario attender á forma
da sua incidencia, segundo as variações do cambio.

As taxas dessa tabella vão, com effeito, de 6 °/0 até 20 °Á dos
direitos, mas a applicação desta ultima taxa só pôde verificar-se
quando o cambio está acima de 27 1/2, isto é, acima do loas.
tomando em consideração esta cireumstancia, proporcionámos
as taxas consolidadas em razão inversa dos maiores ou menores
encargos, que teem as mercadorias pelas taxas actuaes da Ta-
rifa, de maneira a evitar até onde fosse possivel a desigualdade
das imposiçtles.

Assim é que o augrnento de_ taxas, em virtude de tal conso-
lidação, varia conforme 03 productos, sondo em uns de 10 e em
outros de 12, de 15 ou do 20 04.

Foram estas as idéas que predominaram na organisação do
projecto que ternos a haura de submetter á approvação de
V. Ex.

Passaremos agora a justificar as modificações mais impor-
tantes que soffreram os artigos da Tarifa.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Foram supprimidos nas Disposições Preliminares o art. 2 0 e
paragrapho respectivo, que se referiam á Tarifa especial já
revogada.

Modificámos a redacção dos §§ 50, 60 e 22 do art. 30, pondo-os
em harmonia com a pratica seguida na Alfandega do Rio de Ja-
neiro, e bem assim a do paragrapho unico do art. 50

Supprimimos o § 30 art. 3• 0, que concedia isenção de direitos
aos objectos importados para o culto divino, por não ter mais
opportunidade esta concessão.

Accrescentámos ao mesmo artigo os §§ 32, 33 e 34, dando
entrada livre aos productos chimicos destinadoa a adubos ou cor-
rectivos na industria agricolas aos animaes de raça importados
para as fazendas de criaçãoe para o Jardim Zoologico do Rio de
Janeiro, e do vasilhame destinado ás empresas de aguas nata-
raes e mediclnaes. Estas concessaas, comprehendidas na ultima
lei do orçamento, parecerad3 justificadas, attentos os fins que
visam, e por isso não hesitámos em adoptal-as.

Modificamos a redacção do art. 70 §§ 10 o 8.0 Supprirnimos
o § 6.•

Alteramos a redacção do § I* do art. 8.0
Supprimimos o art. 90, por não cOncordarmos com a dispo-

sição nelle contida.
Modificámos-as disposições reguladoras do processo de asse-

malhação, contidas nos §§ do art. 15, Por não serem praticas, e
alterando a redacção dos mesmos paragrapbos dêmos a esse pro-
cesso uma fórma mais summaria.

Accrescentámos aos casos de abatimento de direitos do art. 22
o de damas casual ou do força maior, legalisando.assim a pratica
muito justa, mas não legal, de conceder-se a redacção de direitos
em taes casos.

Modificámos a redacção 00 paragrapho unico do art. 27.
Alterámos igualmente a redacção do paragrapho unico do

art. 22, a do paragrapho unico do art. 41 e a do art. 47.

CLASSE 1.•

Os oito artigos desta classe foram reduzidos a um só, desappa-
recendo as taxas dos animam ferozes e sangnesugas. Esta
suppressãe justifica-se pela insignificancia da ronda procedente
Ia importação de taes animaes. Diminnimas tombem a taxa do
gado lanigero, que era exagerada, de 1$000 a $700.

CLASSE 2.•

Soffreram altèrações para menos as pennas em bruto por serem
mataria prima necessaria á industrias e para mais os chaptios de
lebre, os cokhões

' 
as escovas de limpar mesas, os espanadores e

as vassouras que toem similares na industria nacional. A fabri-
cação de chapéos de lebre conta entre nós muita fabricas impor-
tantes com avultados capitaes empregados em machinismo e
uotavel numero da operarios, estando a fabricação já muito des-
envolvida e aperfeiçoada. A concurrenciados.generos semelhantes
estrangeiros limita-se hoje aos chapéos finos, que se apresentam
nos mercados nacionaes por preços taes que delias deslocam os
fabricados no pais, deixando-os em pecaria situação. O augraen-
to dos respectivos direitos procede desta circumstancia.

CLASSE 3.•

Elevaram-se as taxas de quasi todos 09 artigos, porque de todos
os generos nelles classificados ha extensa producção da industria
brasileira. Exceptuado, porém, o art. 30 (couros preparados)
cujas taxas permittiram estabelecer pequeno augmento de direi-
tos sem alterar a razão, em todos os outros foi necessario recor-
rer a esta medida para não figurarem na tarifa taxas disparata-
das. Assim succedeu como art. 36 (calçado) onde, sendo preciso
compensar o imposto cessante da tabella mov.el, foi impossivel
chegar a taxas razoaveis sem modificar-se a correspondente
razão official.

Os fabricantes deste genes° tinham pedido augmento de im-
postos e os importadores representaram contra a exageração
.das taxas em projecto, que julgavam desnecessarias, por estar a
producção de calçado nacional em prospera situação e no caso
de dispensar tão grande sacrificto da renda do Estado e dos
consumidores. Procuraram eOnSeguintemente adoptar taxas me-

dias, que garantissem a industria indigena sem pesado onus dos
consumidores, de forma a compensar tambem o augmento lança-
do sobre a mataria prima, que por constituir produeto acabado
de outra industria — a doseortumes — carecia de ser favorecida.
O mesmo aconteceu com o artigo luvas. Em alguns artigos houve
correcOes na classificação para melhorar a arrecadação.

CLASSE 4.a

Nesta classe estão arrolados o bacalhdo,a carne secca, os azei-
tes animaes, as conservas de peixe e carne o as veLis de esperma-
cete e estearina. Varias represantaçÕes da praça de Pernambuco
foram presentes ao Governo, reclamando contra a taxa do baca-
lha° ; e, comquanto não estivesse de todo provado ter sido pre-
judicial ao commercio, segundo- allegam esses documentos, a
conservação de tal taxa, ao hesitámos em diminuil-a, attenta
a natureza do producto de tão grande consumo das ciasses me-
nos favorecidas de fortuna. O mesmo aconteceu com os direitos
da-carne sacra, que estavart realmente um pouco altos, e contra
03 qua,es se pronunciaram os importadores do Rio de Janeiro,
por intermedio da respectiva praça do Commercio além de já
mais uma vez o haverem feito os representantes 'diploma ticos
das Republicas do Prata, chalrando para tal assurnpto a atten-
ção do Governo Brasileiro e solicitando providencias. Tratande-
se, porém, de uma mercadoria que constitue a Principal producção
do Estado do Rio Grande do Sul, o cuja situação não è das mais
florescentes, não foi possivel levar mais longe na T.arlfa a redac-
ção da taxa da carne secos estrangeira, que passou de $070 a ser
$060. Nos oleos animaes deu-se tambem redacção de taxa, por
ser genero indispensavel em todas as industrias.

Elevaram-se os direitos das conservas de carne e peixe, exce-
pto de sardinhas cujo valor mercantil e extenso consumo tor-
nou necessario estabelecer-se classificação e taxa especial, do
sabtro sem perfume das velas de espermacete estearina e da
collo não especificada ; todas mercadorias que são objecto de
exploração da industria nacional e que estavam favorecidas
com a tabella movei.	 .

CLASSE 5.a

Nesta classe as alterações foram poucas, reduzindo-se as tsxas
do artigo bocejas para rapé, por passarem a pagar direitos pelo
peso brato.

CLASSE 6.&

Subiram as taxas das conservas e doces de fructas, que toem
producção muito aperfeiçoada na industria nacional e podem
concorrer nos mercados com os melhores productos estran-
geiros.

Foi reduzida de $030 para- $060 a-taxa das fructas verdes.
E' este um predileto que era muitos paizes é . completamente
livre de direitos, como succede nas republicas vizinhas, onde se
importam todos os de procedenela do Brasil isentos de impostos.

CLASSE 7.&

Alterámos a classificação dos arte. 105
'
 108 e 110, fundindo-os

em uru só ; elevámos cerca de 15 04 as taxas do artigo — massas
alimenticias biscoutos, bolacha, macarrtto, aletria e das massas e
conservas d; legumes— que teem producção no paiz regularmente
encaminhada.

Como é sabido, tem-se desenvolvido muito ultimamente a cul-
tura e .preparo do arroz em varies pontos da Republica. De Santa
Calhar/na, S. Paulo e-desta Capital foram dirigidas ao Governo
varias representaç5a3, pedindo a elevação dos direitos deste ge-
nes°. Sem concordar ia totum com os argumentos apresentados,
julgámos comtudo opportuna uma modica elevação nos direitos,
de $025 a $030 por kilogramma, ó que corresponde a $300 por
sacco. Esta alteração representa um favor já, valioso para o
productor, sem onerar o consumidor.

CLASSE 8.•

A mercadoria mais importante classificada nesta divisão é o
fumo e seus preparados.

Fez-se noa respectivos direitos apenas a elevação de 10 ty.
apesar de ser este genero uru dos mais consideravels da producçãO
nacional.

As casas importadoras reclamaram contra os direitos da Ta-
rifa • mas, tratando-se de mercadoria de luxo e fazendo-se a
elevação em condieSeS moderadas, a sua situação oommercial
torna-se, si não mais alliviada, pelo menos mais firme e definida
do que sujeita á tabella movei.

CLASSE 9.a

A importancia das mercadorias classificadas n3sta parte da
Tarifa o a natureza das emendas aconselham dar conta das
alteraçoes feitas nesta classe, artigo por artigo.

Art. 128. Diminnimos a taxa do alecardo de $015 para $010,
obrigando-o, porém, ao pagamento dos direitos pelo peso bruto,
or ser finam impossivel a verifleoCrio do peso liquido. E' tam-
pem mataria prima indispensavel a outros ramos de industria, e
outra a taxa existente se tem manifestado repetidas vezes a
Companhia das Minas de S. Jeronyrno, sena talvez razão em
absoluto.



tal genero ua lubrifleaSe de machiatitaa constituindo-o assim
uma mataria prima do valiosa applicaça:,0 ; além de o sor por
natureza para a distillação dos otkas pucados, cuja producção
esta sendo ensaiada em mais de um E,Itado do Brazil, tendo
apresentado vantajosos resultados as teaitativas feitas para
tal fim.

CLASSE 11.a

Na classa	 que emnprehende os prodactos eriimicos e ate-
dicamen	 redacçãotos em geral, as alterações resumem-se oJ
dos direitos de todas as drogas empregadas como mater»a prima
da industria, algumas das quaes conservavam ainda taxiaa de-
masiado elevadas, e careciam por isso de revisão, &tient:a- ta
respectiva baixa de] preços nos mercados europeus ; o na classitl->
cação de novos productos, que não estavam mencionados na
Tarifa, ou de outros que o estavam indevidamente. Assim foram
classificados novos antisepticos, autithermicos e outros praia-
atos, cuja importação começa a ser mais frequente, não tanto por
força da renda que delias provenha, mas para evitar questões
nas Alfandegas, questões que consomem tempo e arcana emba-
raços ao comutarei° e ao expediente.

No mais importante producto desta classe, o sal cominam
foi conservada a taxa de 10 réis, que tinha na Tarifa vigente.

As reclamações que contra esta taxa appareceram, sendo as
mais importantes as das Associações Commerciaes do Rio Grande
e Pelotas, pedindo ao Governo isenaão de direitos sobre este
producto, e que já haviam sido apresentadas por occasião do
estabelecimento da referida taxa, não nos pareceram valiosas
para a redacção, muito menos para sua extincção.

O estabelecimento de direitos ide consumo sobre o sal com a
Tarifa de 1887 veio despertar o desenvolver no paiz a explora-
ção das salinas nacionaes que jaziam abandonadas, do sorte
que hoje são muitos os interesses .vinculados a este genero
de industria, estando nelle empenhados avultados capitaes.
Accresee que a cousequencia, deste facto foi reduzir-se de muito a
importação do genero estrangeiro, sendo diminuta a parcella
que o represanta nos quadros da importação geral. Era, pois,
inconvenie:ao decretar-se a reducaak• ou isenção total do im-
posto.

CLASSE 12.0

Reduzimaa nesta classe as subdivisões da classificação do
art. 34G, ptios e tóros, que jt não tinham razão de ser, modifi-
cando.as respectivas taxas de accordo com a alteração feita para
mais facilidade do expediente e rapidez dos despachos. Estão
classificados nesta parte da Tarifa todos os moreis e mobilias de
uso geral, e que eram sujeitos aos direitos differenciaes da ta-
baila movei. Foram por isso alteradas as taxas de quasi todos
os artigos, fazendo-se a elevação dos direitos na razão inversa
do imposto que sobre as mercadorias já pesava, segundo a pro-
porcionalidade existente entre as taxas actuaes e o preço mediu
do genero. Disso resultou variar o augmento de 5 até 200/, dos
direitos, conforme estava a mercadoria mais ou menos tributada.
Os fabricantes nacionaes apresantaram uma reclamação, pe-
dindo providencias que os garantissem contra a importação de
certos moveis de madeira vergada, que lhes fazem presente-
mente rude concurrenciaa Referiam-se ás mobilias austriacas
modernas, de madeira torneado, e entalhada, qua estão muito
em moda, o que não tinham na Tarifa taxas correspondentes ao
seu valor mercantil. Reconhecendo a procedencia ila recla-
mação, estabelecamos disposição legal no sentido de acautelar
Lambem, com os interesses da industria nacional, 03 da Fazenda
publica.

CLASSE 13.a

Foram eiavados nesta classe os direitos dos moveis de junco e
vime, em proporção medica. As taxas da Tarifa não estavam em
relação com os valores dos que são presentemente importados,
quasi todos da origem allonal, de alto preço, por serem do quali-
dades sul-Aramas. A importação das sortes ao:nu:uns e °Nina-
rias está quasi extincta.

CLASSE 14.0
Subiram as taxas : art. 441 (abanos) de $900 a le;?00, do

art. 451 (colchões) de $900 a 1$000, do art. 437 (cordoalha) do
$0 e e250 a a250 o $300, do art. 456 (espanadores) de 5$200 a
5,5600, do art. '459 (redes) de 2$000 a 2$400, do art. 443 (saccos de
gune) de $400 ata500, e do art. 462 (vassouras) do 4$000 a 4$800.

Subiu lambem de $460 a $540 a taxa das esteiras para forrar
soalhos da que já lia fabricação no paiz, classificadas no art. 457,
ostabefecenda-se igualmente uma taxa nova para os capachoa
de esparto do art. 440, reclamada pelo valor o qualidade de al-
gamas sortes ultimamente importadas.

Desceram as taxas da palha que vem para fabricação de es-
teiras, e dos chapas de palha de arroz, (gaja, trigo o palmeira
não anta:talo a, reconhecidamente pesadas.

CLASSE 15.a

Sem a menor contestação a mais importante de todas as di-
visaes da Tarifa exige sempre a sua revisão o mais acurado Ca-
tado, oxtaaaa eilidiuto e criterio lias modificaçõea ou alteraçõea ;a
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Art. 130. A producção dos oleos vegetaes tom-se doge:volvido
notavelmente nestes ultimas tempos no pai; o é daquolha s que
amarem acoroçoar por dar escoamento aos productos naturaes da
solo brazileiro. Moditicamoe por isso a classificação, sujeitando à
taxa de $200 o oleo de cola, o que maior concurrencia faz á
producção nacional, o elevando de $100 a $150 a dos não especi-
ficados. Facilitámos, porém, a introducção do azeite doce fino
engarrafado, isentando-o do aecrescimo de direitos que pagava
pelo acondicionamento para combater desVarte a falsificação de
um producto a.limenticio de primeira necessidade.

Art. 132. Foi elevada a taxa da borra de azeite.
Art. 133. Foram diminuidas as taxas das ganamos e resinas co-

pal e laca ( rnatorias primas ) da de pinho preparada, o classifi-
cado o pez de Bourgognc com taxa especial.

Art. 138. Diminuida a taxado absinthio„ eucalypsinthio o hirsch,
igualando-a á das demais bebidas alcoolicas para simplificar a
classificação.

Art. 142. Foi reduzida a taxa do vinagre, que ora exagerada
e que obstava a importação de producto legitimo, acoroçoando
a falsificação constante deste genero.

Art. 143. A classificação dos vinhos foi simplificada, elimi-
nando-se a dos doces ou liguorosos, fonte de numerosas duvidas
o questões nas alfandegas. e que apenas produzia uma sornana
do direitos insignificantissima. Limitámos a 10 diz a redacção
da taxa dos vinhos conamans que convinha, .com effeito, modifi-
car. E' facto que se pretendeu no ultimo projecto do reforma da
Tarifa estabelecer nesta taxa uma dlininuição de 40 réis, mas
visava-se então a troca de concessões reciprocas com Portugal e
outros paizes productores, negociações que, segundo parece, não
continuaram.

A diminuição de 40 réis, além disso, parecia muito sensivel,
parque representa em direitos uma diferença avultadissinia su-
perior a 1.600:000$, que nenhuma concessão estranha nos pode-
ria compensar. Os vinhos engarrafados, como commumente voem
os de qualidade superior, pagam menores direitos do que deviam
pagar, attentos os preços par que aeui chegam. Para corrigir
essa desigualdade, sujeitou-os o projecto ao dobro dos direitos
dos importados em cascos, em logar do 50 °J., como anterior-
mente, diferença esta que apenas cobre os direitos do vasilhame
respectivo. Não levámos a efeito na revisão da Tarifa a mu-
dança de unidade para a cobrança dos direitos dos vinhos, outros
liquidos e bebidas alcoolicas, que estava projectada, por não ter
essa idéa reunido os suffragios dos importadores. Com efeito,
quando estudámos as alterações desta parto da Tarifa, procu-
rámos sabor qual a opinião dos negociantes sobre a arrecadação
dos direitos dos vinhos, etc., quando taxados por pipas e garra-
fas e seus multiplos, e quasi todos manifestaram-se contra tal
system, a monos que se não alterassem os limites marcados
para a capacidade das pipas. Qualquer alteração, porém, seria
prejudicial á Fazenda Nacional, e nessas condições ora de bom
conselho conservar o actual system°, de arrecadação. como o
mais roal o verdadeiro.

CLASSE 10.a

Foram ainda urna vez diminuidas as taxas das mataras primas
empregadas na tinturaria, contra as quaes sempre se queixam
as fabricas de tecidos, posto que em nossa opiniao sem funda-

11. mento. Sofreram alteração para menos os direitos do azul ul-
tramar, das ci2zos azues, das cores de anilina, das meterias co-
rantes mineraes o vegetaes e de pás de impressa°. Elevaram-se
as taxas do art. 171 (perfumarias), cuja fa.bricação está tomando
desenvolvimento no paiz, e da tinta de escrever (art. 180).
Desceram taintiern as do art. 181 — veado —, que eram pe-
:ilidas, e a das tintas a oleo, por passarem a pagar direitos pelo
paso bruto. A mais notavel das alterações desta classe, po-
pana é a das taxas dos olcos de petrolco e.de naphta. Ninguem
ia.,nara quanto é consideravel o papel que representa no con-
sumo do Brazil o °leo de herosene. O seu uso se estende desde
as cidades mais opulentas do !Moral aos mais distantes povoados
do interior, o empregam-no todas as classes do nossa sociedade,
segundo as localidades que habitam ou os roeurses de que dia-
roem. Tambem excede a vinte milhões de kilogrammos a quan-
tidade importada nos Estados Unidos do Brazil desse produ-
cto americano. Um genero do tal importancia, que não tinha
similar na prodneção nacional, prestava-se por natureza a
fornecer em situação apertada uma renda vantajosa para os
cofres do Estado, o por essa razão os direitos do keroseno
foram subindo sempre em todas as Tarifas, com a certeza do
que seriam arrecadados até chegarem 'ao algarismo avultado
om que se acham, quasi igual ao do custo do genero. Urgia,
pois, alliviar esta morcadoria, não só para favorecer o con-
sumidor nacional, como em attenção ás concessões feitas pela
Americ,a do Norte aos productos braziloiros importados naquella
itePublica, visto que a quasi totalidade do keroseno consumido
no 13razil nos vem dos Estados Unidos. Estabelecamos, á vista
do exposto, uma rolacção do 20 ofa na taxa, tornando mais
proporcionaes os direitos á lazão oficial; representando essa
diminuição uma diferença para monos, na renda. do importação, •
de cerca de 403:000$, a qual, creio, será muito monos avultada
polo desenvolvimento que a importação necessariamente ha do
a masca lar.

roducaão dos dirollos do &00 de petroaeo escuro do $08a
r ••	 dn ra a • la emprego presentemoiltas, feito ao
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fazer-se nas respectivas 'clássificações ou .taxas, pora alnaaques
desvidoneste .trabalho pôde dar QCCRSTIO asfansidareyel peajuizo

•-renda publica ou lesar interesses muito legitimesdo comMQ'e
cio e da industrie. Exporei as alta-rações' faltas , tidta;Classa, ea-
tudando cada uns dos competentes artigos.

..407. Fio de algociclo.,-- 'Não ha duvida que 6 meteria
prima de: su.bida; hriportancia, mas tem similar na producção na-
elonal, doseie o proclucto agricola, e 'anui tágsnasnstions fabricas
que o produzeill. Temlo estas reclamado weletetaão das taxas,
achei até certo ponto

sióiin
jai4ificada a, prefenção, e adoptai no pro-

jacto de Tarifa uni ;alento do' direitos. Não hesitei emeno
¡ga.fazol-o tanto mais quanto fui ohriato a subir a razão dos Ui

reitos o taxas dos • tecidos, em que são eSanregados'osetles,Neeei
a . portados, ficando assim largamentSecoinperrieltS a oWlifSfie das
- direitos .destes.	 .

Art. 470. Alcatifas e tapetes.— A taxa foi elevada cie 1$000a
1$?,00. A importação estrangeira é pequena, o a fabricação na-
cional , começa a explorar a produção deste gemere cCen van-
tagem.

Art. 477. Brins e riscados entrançados e tecidos congeneres.,
—A taxa destasfazendas era na Tarifa mais que proporcional,
mas constituindo alias producção muito avultada do quasi todas
;as' fabricas de tecidos do paiz , e, tendo sido • contempladas na ,s
tabella inovei,' não podia ficar seni alteração a correspondent(feF
taxa na presente revisão. Varias petições reclamavam os di-
reitos do l$400, que chegaram a ser adoptados a principio, ,mas
foram considerados sempre exagerados e demasiado vexatorlos
para o consumidor, prejudiciaes á renda, -sem dahi tirar a

' industri t muito sensivel proveito. Tendo considerado' Detenta-
mente o assmnpto, pareceu-nos razoavel a elevação até 1$200,
por estar mais em harmonia com os interesses collectivos de
todos os interessados: •

Art. 478: Capas 'para diversos objectos. —Foi elevada a taxa
sleste artigo para corresponder ás de productos semelhantes
ale outras classes. •

Art. 479. A distincção consignada na classificação do artigo
cassas e cambraias— entre as diversas qualidades do bor-

dados, sem dar ao fisco grande proveito do renda, embaraçava
o 'expediente com as repetidas questões suscitadas a proposito

• de taes distincçÕes, dando em resultado prejuizos, quer para a
Fazenda Nacional,' aluar para o commercio, porquanto não está
ao alcance do qualquer pessoa reconhecer a qualidade real de
'Laos fazendas. E, como a importação das cassas bordadas á mão
ou ás machina . em peças tem 'diminuido sensivelmente nos der-
radeiros annos, julgámos 'ceinveniento supprimir a correspon-
dente classificação e taxas, fundindo-as na. divisão geral ina-
mediata da Tarifa, alterada nesta parte a taxa das que veem
em côrtes.

Art. 481. Chapdos.— Foi diminuiria de 700 róis para 600 a
taxa dos lisos.

Art.- 483: Cobertas acolchoadas.— 1. • elevação da taxa raspe-
ctis-a, é correspondente á elevação da dos , tecidos de que são
fabricados estes artefactos. 	 •

Art. 484. Cobertores e mantas para cama. s-São.-productos
explorados pela industria nacional o em parte favorecidos pela
tabella movei. • Dos lavrados ou adamascados fabricam-se já
muito regulares no paiz.' Não pudemos aceitar às . taxas pro-
postas nas reclamações apresentadas por parecerem em extremo
pesadas, devendo elevar a razão dos direitos a proporções ex-
ageradas. Conservámos por isso a de CO e/s, que representa nos
'mesmos direitos um augmento de mais do 15 9/s.

Art. 488. Coxinilhos.— A taxa foi elevada' de 1$000 a 1$200.
Fabricam-se no paiz. 	 •	 •

Art. 491. Filó.— Foram reduzidas as taxas dos de malha
de monos do 4 kiloerammos por 100 metros quadrados, e dos
lavrados.

Art. 492. Forros para chapéos.—lateria prima para a ia--
dirstria' • da chapelaria. Com , a nova classificação ficam fa vore-

• -cicias as sortes do mais consumo.
Art. 497. Hollanda crés.— A subida das taxas 'de outros

tecido desta classe exigio a alteração da que incide sobre este
;sanar°, para evitar frequentes questões de 'classificação nas
alfandegas.

Art. 499. Lonas.— E' produto de fabricação nacional, cujo
progresso convém auxiliar. Foi elevada a taxa de $500 a $600.

Art. 501. Mangueiras.— A elevação da taxa procedo da ele-
evação da do artigo antecedente.

Art. 502. Mantas para . cavcslio, de qualquer tecido.— A ele-
' -vação corresponde á dos tecidos respectivos. . 	 .

Art. 504. Meias.— A industria nacional conta hoje mais de
um importante estabelecimento destinado á , fabricação deste
genero, o ocupa nesse mister nurnoresos , eperariose em fabricas
providas de aperfeiçoados e custosos inachernos. A producção,
porém, Corn ser - muito deSenvolvida e ter attingido um grão de
aperfeiçoamento muito satiafaeorio, esta ainda longo do chegar
para abastecer, já' não direle'^atotle,o Brazil, mas mesmo aos
mercados do littoral, e satisfazer aloclit's as exigencias do consumo.

som duvida urna industria merecedora de animação e pro-
tecção, sobretudo quando emprega.t exclusivamentetionacional
mas os favores que solicita são por tal fôrma desmedidos, que

•nenhuma consideração os poderiajugificar. Assim é que as taxas
do projecto de reforma,_ ,organiSado nos fins do anuo .passado,
que traduziam esses favores, foram' recebidos com pasmosa admi-
ração o suscitaram surdo clamor ,da parto do commercio.

Procurando harinonta,'ar quanto fosse poseta-01 as conveniencias
"doe. interesses em jogo .neste assumido, adoptámos as taxas e
cla-asificação do presente 	 ec to, que representam uma protecção

"•- pronunciadiesiina, se bem que bletanto onerosa aos consu-
midores-	 •

Subindo 'Lambem as taxaS daS melas cio ,tio de Escosàlci, êtfilnyr1

observar que nesta divisão não estão coulpreieendidas as imitações'
que;sob tal nome costumam àg vezes importar-se.

vara garantir a Fazenda Nacional contra df3 artifiCiass frau-
•lentos empregados por individuos menos escrupilloso's para
'alterar a classificação das meias compridas, e despacharerrane,S
com taxas mais favoraveis que as realmente devidas, recorrérno‘
¡a disposição da nota 52 do projekto, que porá termo a tal
Natio • -

Art. Z25- Met"- —A elevação das taxas alteradas corresponde
Li do varino treinre,,,-72 alvejado e dos- brins.

Art. 506. • Morins	 .,,Te as reclamações apresentadas por
ercialinterrnedio da Associação COlf;:r..

de urna se occupa corri os direi	
do Rio de Janeiro, mais

rn	 toa exagerados a • que estão
sujeitos os morins.

Pondera-se em taes representaçÕes a circumstancia de ser
este tecido ale um uso tão geral e indiepensavel e estranha-se

• por issb não ser elle favorecido . com mais benigna; imposição.
Não ha duvida que a taxa da Tarifa actual á um tanto alta,
sobretudo para as qualidades mais ordinarias ou muito carre- •
gadas do cal, que as torna excessivamente pesadas. Mas ,essa
exageração vai pouco a pouco desapparecendo, á medida que
se considerarem produetos de melhor qualidade, até as sortes
finas e superiores completamente • extremes ' de preparos
estranhos, nellas desnecessarios, e nos quaes a proporcionalidade
dos direitos manifesta-se evidente.'

O que deixo exposto justifica a alteração da razão de 48
para 60 o/ s , que tornos forçados a adoptai.- para poder lançar
sobre este genero taxa superior á que tinha' na Tarifa. Com
effelto, havendo já no paiz uma grande fabrica para-producção
de tal genero, estando outras em construção ou em pre-
parativos para' fabricar, e existindo no Brazil numerosos
estabelecimentos de fabricação de panno ele algodão, que podem
fornecer quanto seja necessario para converter em morins cio
qualidades cornmuns, .na proporção requerida , pelo „consumo, •
nenhuma -razão ha • pare deixar' do animar-se uma fa-
bricação, que não depende .por si de custosos machinismos,
e que tanto pôde aproveitar as classes operarias do nosso paiz,
sempre que tal protecção se conserve dentro de. limites
razoaveis.

Art. 508. Panninhos.— .Corno fossem -elevados a 60 0/0 os
direitos dos 'morins, foi necessario proceder da mesma fôrma-
com os panninhos brancos, • tecidos que- com alies tem inteira
semelhança, a ponto do em muitos casos ser difficilima a distincção,
mesmo dos' mais peritos -entendedores. Evitam-se assim, con-
servada a igualdade de taxa, ,frequentes e . eatereis contestações
entre o fisco e o commercia. Os panninhos gommados que com
as platilhas, ruões o hollandas muitas vezes se confundem, teem •
todos a mesma taxa, igual ainda á dos morins o do panno de
algodão alvejado, , porquanto nas , sortes brancas, com o preparo

• ultimamente . em uso, poderiam levantar-se questões, se não
fossem deste modo -tarifados. , 	 •

Art. 509. Panno de - algodao .— A, elevação das taxas, re-
sultante da consolidação da tabella inovei, é demais justificada

• pela extensão da prodducção e desenvolvimento das fabricas
nacionaes, cujo numero sobe • a -mais de, cem em todo o paiz
e cresce , do continuo, offerecendo ao consumo productos assaz
aperfeiçoados, o em quantidades , sufficientes para satisfazer
a todas as exigencias dos mercados brazileiros.

Art. 512. Redes.— Foi elevada a taxa, á reclamação dos fa-
bricantes nacionaes, comquanto g importação deste ,genero não
seja avultada.

Art. 514. Riscados. —*Subia neste artigo- a taxa dos clas-
sificados até 15 fios, em 5 millimetros, que constituem- a parte
mais importante, se não exclusiva da fabricação nacional,
que teco esta sorte de fazenda. Os riscados finos não.
são ainda produzidos industrialmente no paize á excepção de'

• alguma tentativa isolada, que não proseguio ; 'apenas nos consta
- que no Estado do Paraná se tecião em teares de mão pequenas,

quantidades deste genero. •
A fabricação dos riscados eliarnados— 'sidssos—eatá, bastante

aperfeiçoada entre nós; o tecido tem magnifica a pparencia,
feito com excellente mataria prima; penhor da sua durabilidade,
mas lamentamos que as tinturarias das nossas fabricas não con-
seguissem ainda, em muitas nuanças, dar aos fios que tingem a
fixidez de côr indispensavel, para garantir-lhes a procura -e

aceitação geral dos consumidores. ef, •
Art. 515.. Roupa feita. —Havendo soffrido alteração as taxas

dos morins e de outras sortes de tecidos, empregados na con-
fecção do roupa, era natural a elevação, correspondente-, neste
artigo, tanto mais quanto_ figurava elle na tabella movei ;-' , e par
sua natureza, ;Atento, o numero e condição dos seus operarioa,
esto genero de industria merecia -algum favor.'

Para obviar ás contestações, quasi diai-las, suscitadas nas al-
fandegas por occasião de reconhecer-se á qualidade, aa mataria
primado que são fabricados os punimos e collarinho importados,
de accordo com a opinião de varies negociantes, Re01v6mes igua"

.seee • -es
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lar as taxas dos fabricados de algodão aos de linho, procurando
lima media razoavel, o que era facilitado pela pequena dilaasaença
de valor mercantil destes productos.

Art. 516. Saccos.-Sublo a taxa dos não especificados, que
não estava ena harmonia cóm a do patino do que são fabri-
cados.

Art. 528. Xergas.-V gonero já fabricado no paia, e cuja
producção pôde ser facilmente desenvolvida para abastecer os
mercados nacionaes.

Nota 54 do Projecto.-Os tecidos de ramia ou chinagrass eram
assemelhados pela Tarifa actual, nota 55, aos de lã, pois essa
meteria prima só figurava até pouco tempo nas obras elo ponto
de malha, que se vendia,n, no commercio como de lã. Ultima-
mente está sendo empregada com vantagem na • fabricação de
brins e outras mercadorias, que se confundem com os de algodão,
o como taes toem pago direitos o entram no consumo. Enten-
damos por isso conveniente sanccionar esta praxe, dando-lhe ca-
racter legal.

As modificações de outros artirsoa são de menor importando., o
explicavels á simples vista. Deixámos de attender as reclama-
ções apresentadas por alguns industriaes pedindo a elevação
dos direitos das chitas, das baetilh,as de algodao, dos damascos, das
gangas e de outras fazendas, por não julgal-as sufficientemento
justificadas, e por serem objecto de fabricação muito limitada
ainda, e em quantidade por demais insignificante para ser to-
mada em consideração. De chitas, por exemplo, não se pôde dar
como estabelecida definitivamente no pais, a industria que as
produz, quando ô sabido que os estabelecimentos, que iniciam tal
fabricação, apenas limitam-se a estampar um certo numero do
peças annualmente, importando para tal fine do estrangeiro
desde o morim, que lhes serve de mataria prima, até os rôlos de
-cobre com desenhos gravados.

•	 CLASSE 16.a

Art. 531. La en fio.-Foi modificada a classificação, elimi-
nando-se a classificação especial do-para sirgueiro, que tem
suscitado questões.

Art. 532. Feltro. -Foi elevada de 1$000 para 1$200 a taxa
do liso ou estampado, de que ha fabricação muito desenvolvida
no paiz, e bastante para satisfazer as necessidades do can-
sumo.

Art. 537.- Manara.- Genero comprehendido na tabella
movei, e que é produzido tambem nas fabricas nacionaes, sê bem
que em quantidade inferior ás necessidades do mercado. Limi-
támo-nos por isso a garantir-lhe com um favor nos direitos entro
10 o 15 0/o a concurrencia dos mercados. do Brasil, sem prejudicar
a importação da quantidade indispensavel para as exigenclas do
consumo.

Art. 546.- Capas.- A elevação da taxa corresponde aos
direitos dos tecidos respectivos.

Art.- 547.-C7rales de ta grossos entrançados.- Nas mesmas
condições das fianellas.

Art. 548.- Chapdos de Ia.- A proclucção deste genero nas
fabricas nacionaes, comquanto pouco avultada ainda, vai se
desenvolvendo sensivelmente. Como é sabido, a fabricação desta
capada de chapéos constitue ara verdadeiro privilegio para a
Allemanha, que guarda o segredo do seu preparo e acabamento,
c pôde por isso fornecel-os por preços reduzidos, sem receio de
competencia. Dali resulta a tbrmidavel concurrencia, que fazem
em todos os nossos mercados

'
 aos chapéos das fabricas nacionaes

quer de lã, quer de lebre ou de seda. Contra a importação de
chapéos de lã reclamam constantemente os fabricantes, quei-
xando-se da exiguidade da taxas alfandegarias, que lhes são im-
postas, e pedindo a sua elevação. Comquanto verdadeira a alie-
gação da concurrencia, nada pôde justificar o estabelecimento de
direitos prohibitivos sobre tal genero, com esquecimento das
necessidades do respectivo consumidor, que pertence principal-
mente ás classes menos favorecidas do fortuna. Elevámos por
isso os direitos dos chapeos de lã cerca de 15 0/0 , o que não é
pouco, attendendo-se a que pela Tarifa do 1887 haviam sido
favorecidos os industriaes com uma elevação de perto da 10 oas
nos direitos deste producto.

Art. 550.- Cobertores.- A produeção nacional esta quasi em
condições de satisfazer, no que respeita ás qualidades comi-nuns, a
tolos os pedidos dos mercidos do pais. A elevação dos direitos
portanto, necessaria unicamente como garantia em certas even-
tualidades, corresponde tão ~ente ao favor da tabella movei.

Art. 569. Mantas para cavalo.-- A elevação das taxas é de-
vida á dos direitos dos tecidos respectivos.

Art. 561. Meias de 14.- Inicia-se presentemente a fabricação
deste genero no Brasil. O augmento do direitos, tendo-se em
vista a grande importação das de lã e algodão, corresponde sim-
plesmente á alteração da razão &Raiai.

Art. 554. Pannos e casimiras.- Estão nas mesmas condições
das flanellas. A correcção das taxas obedeceu aos mesmos prin-
cípios, e conservou-se nos mesmos limites.

Art. 567. 'Roupa feita.- Teem aqui applicação iguaes razões
ás que justificam o acereschno de direitos na roupa feita de
algodão.

As demais alterações nas taxas das mercadorias comprehen-
didaa nesta Clataa ão racilmentis eXplicavels ; correspondem a

,
identicos artefactos do algalio, e foram feitas por militarea
para esse fim as considerações acima apresentadas, quando trate
desses productasa_ - -- • -

CLASSE 17 8 -..,.
Art. 575. Linho eor bruto. -,Foi reduzida a taxa do 10 a 5 réis,

. por ser mataria prima de grande consumo .nas cordoarias -e
- outros estabelecimentos. 	 .

Art. 576. Fio de juta.-Elevlimos cio um real a taxa do fio
de juta, para evitar o desconchavo de pagar-a-juta_em tio menor
direito que a importada em bruto.

Art. 577. Estilpa.- Foi reduzida a taxa, como .succodeu á do
linho.

Art. 580. Tapetes de linho.- A fabricação nacional produz
neste genero de tecidos quantidade regular 'para o consumo.
A taxa da Tarifa admittia facilmente a elevação de direitos
solicitada, mas preferimos alterar, a razão cariciai para melhor
justa-leal-a.

Art. 531. Aniagem e canhamaço.- Pela Tarifa de 1882 pa-
aaavam estes tecidos, quando lisos, com os 60 0/a addicionaos, a
taxa de $240 por kilogra.mmo. A de 1837 reduzio osso direito a
$200, no intuito de favorecer a exportação cio café, e de propor-
cional-os com a razão (inicial da Tarifa. Estavam então iniciando
a fabricação de tal genero no Rio de Janeiro doas estabeleci-
mentos, que reclamavam contra a medida do Governo, obtendo
tão sómente o abaixamento da taxa da mataria prima correspon-
dente. Esses estabelecimentos estão hoje produzindo era larga
escala, empregando um grande numero de operarios, c com outros
nas mesmas condições fundado no Estado de S. Paulo, acham-se
em circumstancias de attendor ao fornecimento da maior parte
do canhamaço consumido no pais, e em breve tampa da totali-
dade, á vista do engrandecimento que activamente apresentam
do seu material e edificios, em que funceionam.

Favorecida esta industria com -a tabella novel como estava, e 4
attendendo ao seu desenvolvimento e importancia, pareceu-nos i
protecção bastante o favor do 50 0/, nos actuaes careitosa que já

.1

compensavam largamente a diminuição acima referida ; abando- f
mando a taxa de $350 por kilogrammo, ou mais de 75 04 dos i
actuaes direitos, que lhes concedia o projecto de revisão do amua'
passado, e limitando ainda aquelle favor ramenorproporção,bas,
outras Sortes do 'mesmo tecido.'

Art. 593. Cordoalha.- A industria da cordoaria está tomando.
satisfactorio desenvolvimento no pau. Nesta 'capital existe alam
de outras uma grande fabrica, a da Companhia Cordoalha, for-
necida com todos os machinismos modernos e mais aperfeiçoados
para este genero de predileção. Folgamos de ouvir que a fabrica
já não tem meios de satisfazer as encommendas que recebe, tão
avultada é a procura dos seus productos, e que trata de alargar
por isso o estabelecimento. Além da redacção dos direitos da ma-
taria prima para garantir esta industria da eventualidade de
grande concurrencia de gênero estrangeiro em condições dXCe- -
pcionaes, pareceu opportuna lana elevação de 10 a 20 0/0 nas'
taxas dos respectivos proiluctos.

Art. 606. Meias.- As taxas das meias de linho correspondem

feita.- São applicaveis á roupa feita cio linho
á s i; .algodão. 6.lo  

t Roupa
Ad

as considerações expendidas a proposito da do algodão.
Art. 611. Suecos de aniagem.- Fabricação annexa á dos te-

cidos de juta. Militam a seu respeito as mesmas razões que de-
terminaram a elevação das taxas desses productos.

Subiram ainda as taxas dos artigos 588 - capas para cobrir
objectos, 592 - cilhas, 595 - coxmilhos, 601 - lonas, 603 -
mangueiras, 604- mantas para cavallo, 608- redes, e 615 -
xergas de linho, por circumstancias facilmente eceplicaveis,
attenta, a estreita ligação era que estão, perante a Tarifa, cone

" iguaes productos fabricados de algodão.
A modificação das classificações dos' artigos 586 - cabeçadas o

589 - chales - foi aconselhada pela necessidade de simplificar
quanto possivel o despacho, e de diminuir as subdivisões de ar-
tigos.

CLASSE 18.e
Art. 618. Seda em 120.-Modificámos a classificação para re-

duzir a taxa do fio para tecer, que pagava direitos muito pesados
quando importado em carreteis.

Art. 629. Chapêos.- Foi elevada a taxa dos chapaos redondos
cerca de 12 0/, a modificada a classificação dos de tecidos, pas-
sando estes a pagar direitos ad valorem, por serem demasiado
pesadas no maior numero de casos as taxas actuaes da Tarifa.

Art. 638. Forros para chapéos.- Foram reduzidos os direitos.
Art. 635. Os fabricantes de chapéos solicitaram com muita

instancia a redacção da taxa deste artigo, no qual se acham com-
prehendidas as fita ,: e galões para chapaos. Não foi possivel to-
mar em consideração esta pretenção, attenta a circumstancia, de
jà estar funccionando nesta capital uma fabrica especial de taes
productos, que se propõe fabrical-ps ene grande escala, tentativa
de alta vantagem pira os proprios reclamantes, si fôr bem sue-
cedida; convindo, portanto, não desacoroçoai-a com a redacção
pedida.

CLASSE 198
Art. 653. Álbuns.- Foram incluidos neste artigo os para

sadios.
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Art. 051. Bocetas de papelao.— Subia a taxa . das grandes
Tara chapóos; fabricadas no pais, descendo a das pequenas para
>breias; botica &perfumarias.

Art. 658. Éstanzpas e desenhos.— Porão diminuidas as taxas
mo estavam altas.

Art. 664. Obras impressas . conznzerciaes:— Subiram as taxas
leste artigo, juntamente com a razão official, como animação aos
;stabelecimentos typographicos e -lythographicos que entre nós
.:xistern.
•Para obviar porém o gravo inconveniente que a elevação do

„aos taxas'erearia, á importação do prospectos e annuncios estrala.
;eiras, que nas dão noticia de proluctos novos ou da modernas
ipplicações e descobertas, foi necessario adoptar a disposição
leal da nota 67 do projecto, em virtude da qual esses impressosa
'.arão livres dedireitos:

Tombem foi necessario acautelar os interesses da Fazenda
prohibindo que fossem vendidos em leilão os generos

lesta especie, abandonados pelos direitos, quando o preço da
trrematação não chegasse ao valor destes, para pôr termo á •
:Tratica ate hoje empreg,ada, • sompre que 03 importadores julgam
'amasiados os -direitos de mercadorias que só a alies pode
;ouvir.-

Art. 066. Papel.— Foi reduzida a taxa do papel pautado ou
iso, o elavada, a do riscado para escripturação mercantil ou
:ontabilidade, afim de amparar a industria dos pautadores e ris-
:adores, que se acha em estado pouco florescente. A elevação que
?adiam nos direitas do papel pautado não pôde ser attendida, por
aizer embaraços ao expediente das alfandegas, e não ter inteira
justificação. Subiram tambem as taxas do ordinario proprio para
'embrulho, com ou sem impressão, de que ha producção no pais,.
a bem assim do recortado ou preparado para confeiteiro, por
identica razão. A mais importante, porém, das alterações deste • •
irtigo foi a nova classificação que demos ao papel do impressão,
ue tão numerosas questões tem nestes ultimos annos Suscitado. •
A - •disposição da nota 66 da Tarifa, obrigando aos mesmos.

J ireitos do papel de escrever o de impressão, que não . fosse
rdintario ou passento, nunca foi 'aceita sem protesto do com-;
iercio. Nestas condições era acertado estabelecer, nova classi--

acação, supprimindo aquella nota, e sujeitando a mercadoria a
direitos correspondentes ao seu valor. - .As outras modificações
deste artigo são de facil explicação.

Art. 607. Papol<7o— e 668 Pastas-.— Subiram as taxas destes
artigos en i oa productos tórn similar na producção nacional.

	

CLASSE 20. a 	,
Art. 070.— Ala7>astro, marnzore, etc.— Alteramos a classifi-

cação para simplilical-a, reduzindo o numero da subdivisões,-e
mudando a unidade dos direitos.	 • •

Art. 673.— Barro.— Modificamos tambem a classificação, fa-
zendo-lhe as correcções que nos pareceram necessaria,s, e addia-
cionando-lhe os generos que não estavam classificados ou que'
ficavam muito tributados, indo para a classificação geral. A alta
do algumas taxas corresponde a necessidade da consolidaçã.o da
tabella 'movei. Foram reduzidas as taxas das telhas simples o
vidradas quo eram pesadas. •	 •

Art. 674.— Betumes.— Foram diminuidas as taxas do asph.alto,
do do petroleo commzum o do Fixe.

Art. 638a— Pedras de lithographia.— Foram madificada a cias-
sildcação o reduzidas as subdivisões.

As outras alterações são de somenos importando.

CLASSE 21.a
•

Além da pequena modificação-feita na classificação do art. 701
— vidros ozn chapas eliminando uma -subdivisão, e accrescen-
laudo outra que não estava tarifarada os vidros pintados para
vidraças •- (10 1101,0 artigo areado para as —cordas de porcellana
para tunzulos	 da do art. 7m ,8 garrafas	 para consolidar
a taxa da tabolla movei ; apenas se nota nesta Classe a elevação
das taxas do art. 711 — obras de vidro — quando do a. 1, uma
do $330 para $350 e outra de $520 para $580, a l a na razão de 6 O/0
e a 2a na do 11 a/o. Instantes foram os pedidos da fabricação
nadional para elevarem-se os direitos destas Mercadorias, á pre-
texto de protecção á respectiva industria, mas por sufi lado os
importadores reclamaram mais do uma vez contra a propria
tabella movei, que não julgavam razoavel por não se tratar de
uma produçção em condições ..do merecer tão alto favor, com
prejuizo • inanifesto dos consumidores de taes generos.

A fabricação desta sorte de productos tem sido ensaiada di-
versas vezes no Brasil sena resultados animadores, pelo que as
emprazas respectivas nunca . proseguiram. • Unia nova fabrica
iniciou a 1-iroducção do artefactos de vidro, taes como copos,
chaminds, frascos, -globos, mangas e depositas -para herosene. A
fabricação não é por einquanto bastante avultada para satisfazer
ás necessidades do consumo do pais,'é certo, mas 'em todo o caso
não convém desanimar em começo esta tentativa.	 •

Na • fabrica trabalham muitos operarios,- o pode ella, aperfei-
çoando os seus artefactos, vir a tomar um grande o lisongeiro
desenvolvimento. •

As taxas da Tarifa &loja, pesadas com effeito, mas facilmente
supportarão o ligeiro encargo do •augmento feito no projecto,
voporcional ao valor mercantil do taes productos.

CLASSE .3•a

Nesta classe só se nota a classificação do fio de cobre para tecer
é a reducção da- taxa do — colire fundido enz barra ou folhas —
art. 715, mataria prima da industria de fundição e caldereiros,
que baixou da $250 a $150 por kilogrammo. A diminuição foi
neste artigo mais considerava" pela situação pouccalisongeira em
que se acham as ftindiçõesnacionaes, que reclamaram instante-
mente contra as disposições da Tarifa, que concedem isenção de
direitos às pertenças de machinas, alambiques, taxas e .outros
abjectos, importados do estrangeiro p ara a lavoura o industria
agricola, vantagens que não • podiam ser retiradas' a estas in-
dustrias. •

CLASSE 24.a

As alterações desta classe são explicadas pela conveniencia de
proporcionar á- industria dos • metaes a mataria -prima de que
carecem, pelo mais diminuto preço possivel. . 	 •	 . -

Por isso reduziram-se os direitos do — chumbo, estanho-o zinco
em bruto. Elevaram-se levemente os direitos das — chapas de

- Zinco — para cobrir casas.

CLASSE 251

Art. 748 Ferro cm barra, chapa, etc.— O ferro em barra, em
chapa, verguinha e vergalhão á uru dos productos mais im-
portantes, empregados como mataria prima não só da industria
de metaes, como de todos os outros ramos do producção, , pois
que poucos são os que podem dispental-o. A industrio.. metal-
lurgica no Brasil está ainda muitíssimo atrazada, o sendo
este pais tão rico em minereos de ferro, como é, poucas são rela-
tivamente as explorações que se fazem desse utilissimo metal.

•Quaesquer que sejam as razões a que se possa attribuir seme-
lhante atraso, o que à certa é termos até hoje dependido da
importação do producto - estrangeiro, para o uso das ()Moinas e
fabricas nacionaes, &que por muito tempo ,ainda não será pos-
Sive' diápensal-o. Nestas condições a imposição de direitos sobre
um genero como este, que podo ser considerado no numero dos
de-primeira necessidade, é mataria para ser tratada com todo o
criterio,-e estudada com demorada attenção. Entre as • muitas
reclamações apresentadas para a reforma da Tarifa existe uma,
que pedia a separação deste_ genero em duas classificações, uma
com a taxa de $015 e. outra cuja taxa devia ser elevada
'a $035 . Apparecenclo difficuldado pratica, que impedia a
adopção de tal classificação, o pedido foi reformado no sentido de
pagar todo o ferro importado $035. Mais tarde julgaram ainda
os reclamantes insuflicientes estes direitos o insistiram pelos
de $045 que ficaram consignados no projecto 'de revisão do
anno passado..

E como ha emprazas que se propoem axplorar algumas mi-
nas de ferro, em condições relativamente faceis, pelas locali-
dades ern que se acham, o fabricas que estão aproveitando a
immensa quantidade de ferro velho que existo no paiz, con-
vertendo-o em barra, chapa- e verga, distinguindo-se neste em-
penho . o • Cs tabelecimenta denonii nado — Brasil Meta llurgico—,
- que deve -ser considerado como de primeira ordem no seu
genero, pareceu- conveniente elevar a $025, isto é, ao termo
media das taxas. primitivamente solicidadas, a taxa do ferro im-
portado, no presupposto de animar desta arte o maior desenvol-
vimento da exploração inetallureica.

Art. 750. Aço.— -A elevação da taxa do aço é .consequencia
natural da elevação da do ferro . . 	 •

Tendo-se dado nos direitos do ferro a alteração que acaba-
'mos de expor, era neeessario - estabelecer compensação razoava'
. nos de -todos os productos que são fa,bicados no paiz com essa
mataria _prima, o dali a elevação de taxas, que- se nota, não só
emn muitos artigos desta classe, como da classe 349' onde estão
classificadas as ferramentas grossas, em que o ferro constituo

_ . si não toda ao menos a parte mais pesada do artefacto. -
Art. 787. Fio ou aramo.— A taxa de 40 rãs que consta

tarifa actual para este „0.enero é julgada, onerosissima, por causa
do grande consumo de semelhante producto ora, feito no pais.

Quer como mataria prima para fabricação do pregos, quer
pelo seu emprego na construcção de cercas nos estados cria-
dores, o fio de ferro ou arame é mercadoria ,que deve entrar, no
Brazil com taxas diais benignas. Varias reclamações foram di-
rigas ao governo neste sentido, entro ellas duas do Rio Grande'
do Sul, onde essa -mercadoria gosou de taxa differencial por
muitos amuas em que pediam mesmo a completa isenção de di-
reitos. , Achando fundados 03 argumentos produzidos, a justas
as razões apresentadas naquellas reelamaçõás,reduzimos as taxas
do .fio do ferro de $010 e $030 a $025 por kilogrammo, inclu-
indo tamboril nesta taxa o destinado á' fabricação do pontas
Paris, que ,por • uma resolução do extincto Conselho de Estada
está pagando apenas $015 como verguinlia. - •

Art. 790. Folha do Flandres.— Hoje pôde sor considerado
este genero no numero das matarias primas empregadas na in-
dustria. Por essa razão- foi reduzida do 50 0/0 a taxa da impor-
tada em laminas simples. . -

Art. 796. Pennas de aço. Foi reduzida a taxa.'
Arts. 793 o 795. Pregos e parofu-sos. Foram elevadas -as

taxas, por terem subido lambem, as das respectivas matarias
primas.

II
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Art. 802. Trio'. Foi elevada a taxa dos sujeitos a di-
reitos, de accardo com a mataria prima, e demos nova classifi-
cação do artágo para pôr termo às contestações frequentes a que
a actual isadacção da Tarifa dá legar.

Art. 8c.J4• A sabida da taxa do ferro o a necessidade de alguni
auxilio a industrias novamente estabelecidas, determinaram a
eleva'aão que se nota em certas taxas deste artigo.

CLASSE 26a

Art. 812. Entoofre. Emprkado como mataria prima ; forain
reduzidas as taxas.

Art. 816. Phosphoro. Mataria prima ; foi reduzida a taxa,

CLASSE 27a

Art . 822. Balas e chumbo do intIniçao . instantemente
reclamou-se a elevação da taxa do chumbo do munição, e pe-
dia-se que os direitos fossem sobrecsrregados, para facilitar o
escoamento dos deposites dos de producção nacional, que se
diziam prajulicados pela Gomil-trai-ima estrangeira. Embora pa-
recesse exagerada a alle raição, elevamos razoavelmente a taxa
deste artigo, de $130 a t$150 por kilogrammo, o que, junto á
reducção dos direitos da respectiva mataria prima, constitue
favor avultado.

CLASSE 30a

As alterações feitas nesta classe procedem da consolidação da
tabela movei.

CLASSE .31a

As modificaçõos desta, classe, a maior parte das quaes fátas
com audiencia dos interessados, tiveram per fim harmonisar
certas taxas e classificações que pareciam mal cabidas, o dimi-
nuir o numero da algumas subdivisões.

CLASSE 320

O mesmo sucedeu com a classe 32a , corrigindo-se ou modifi-
cando-se os valores officiaes de alguns apparelhos, que não
estavam em relação com o seu valor mercantil.

CLASSE 33a

Elevaram-se varias taxas por estarem desproporcionans no
valor dos instrumentos, e outras por serem de objectos que fazem
rarte da fabricação nacional.

CLASSE 34a

Art. 1017. Alambiques. Foi determinada taxa fixa aos pe-
quenos, émpregados nos laboratorios. Emquanto aos grandes para
uso da lavoura e das fabricas, ficaram livres de direitos como até
aqui.

Os fundi dores dobrou ze reclamaram contra semelhante isenção,
-e -prolimira.m mais de um valioso argumento em apoio de sua
pretenção, mas insufli&entes para justificarem a imposição de
taxas sobre apaarelhos de que a industria agricola, cuja situação
não é deslumbrante, tanto carece para beneficiamento e ekplo-
ração dos seus productos ; apparelhos que não podem ser-lhe
fornecidos pela producção nacional nas condições favoraveis em
que lhe chegam os importados.

Art. 1026'' Cardas. Estendamos a isenção de direitos ás que
veem para mobilias, em virtude de reclamações que nos pare-
ceram attendiveis, tanto mais não havendo deste genero fabri-
cação no paiz.

Art. 1031. Correias. Foi elevada a taxa em cerrespondencia
com a da res+ectiva mataria prima.

As fabricadas no paiz são de excenenta qualidade e vantajoso
emprego, segundo attestam chefes de varios estabelecimentos do
Estado.

Art. 1074. Perros .de engommar. Os fabricantes deste pro-
duto pediam elevação dos direitos a $200, o que parece demasiado
alto, visto que já na ultima Tarifa tinham obtido favor na taxa
que subiu a $140. Fixamos por isso o algarismo de $170, que re-
presenta um direito bastante oneroso em um producto de preço
baio.

Art. 1043. Machinas. Para attender quanto fosse possivel ás
diversas reclamações apresentadas pelas oficinas de fundição em
favor de sua industria, cuja situação não é florescente, estudamos
detidamente as razões por altas formuladas, e sobretudo a que se
referia á demasiada latitude dada nas alfande a

b
ais, á interpretação

do que sejam pertenças de machinas livres de direitos, incluin-
do-se nesta categoria accessorios que não fazem parto immediata
ou constituinte das mesmas machinas e somente servem para au-
xiliar o seu funccionainento. Como nunca foi espirito da lei con-
ceder entrada livro senão aos machinismos propriamente ditos. e
ás peças diferentes de taes machinismos, que sejam importadas
;para substituição das que se arruinarem, procuramos esclarecer
este ponto, estabelecmdo a restricaão constante do § 28 do art. 20
das preliminares do projecto, que porá termo a quaesquor duvidas.

As demais ,olterações nas taxas dos numerosos artigos desta
classe, quer para mais, quer pira MODOS, resultam da necessidade
do harmonisaa as inesrua,S taxas cern as das matarias primas dos

~- 
respeetivos productos, ou do diminuir as imposições que pesão
SghIn 03 instrumentos e ferramentas cio que carecem os nossos
t)perarios e mechauicos para o exercielo do trabalho. Algumas
modificações sofreram bambem as classificações-no intuito d.e sim-
plifical-as ou melhoral-as.

CLASSE 33'

Soff reram alteração nesta classe:
A nota 114 que foi modificada.
O art. 1061 bandejas, cuja taxa foi reduzida.
O art. 1064 bonecas, que teve uma taxa reduzida.
A nota 115 que foi mo lificada.
O art. 1070 carteiras, que teve duas taxas reluzidas.
O art. 1086 jogos, com uma das taxas elevada.

•A nota 120 que foi modificada.
Foram alam disso elevadas as taxas do arts. 1069 — caixas de

pinho ; 1073, — chocolate , 1076, — doces confeitados ; 1083,
— impermeiaveis de canhanylco ; I0a2,— manequins ; 1094, — phos-
phoros ; 1095, — moi/mos; e 1100, — velas de parafina ; por serem
estes. .productos objecto da fabricação nacional o estarem quasi
todos mcluidos na tabella

As restantes alterações são de si explicaveis.
A urgencia com que foi escripta esta exposição não nos per-

mittio discutir detidamente as raZõ3S e allega.ções apresentadas
nas reclamações dirigidas ao Governo, nem desenvolver as em
que nos fundamos para adoptal-as ou desatteudel-as á medida
que deviam ter applicação. Seria, para isso, necessario trabalho
mais demorado, e na realidade S3M resultado pratico de maior
importancia.

Queira V. Ex. relevar as incorrecções que alie contem e as
lacunas que nos hajam esquecido preencher.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1890.— Antonio Joaquim, de
..S'olua Botafogo.— Alex. A. R. Sattamini.

SR. MINISTRO.

Foram pautais e versam sobre pequeno numero de artigos as
reclamações apresentadas contra as disposições e taxas do novo
projecto de tarifa, subinettido it consideração dos interessados,
segundo foi por V. Ex. determinado, e essas poucas limitam-se
a formular exigencina que por serem inopportunas ou inacceita-
veisjá não pulcrasn ser contempladas no referido projecto,
&uno fica esclarecido discriminadamente nas observações que
seguem referentes a cada um das mesmas reclamações.

Destacam-se dentro estas duas que, pelo avultado numero de
assignaturas que as susbscravem e pelos ramos de commercie que
representam, teem mais subida importancia. São as dos nego-
ciantes da ferro e ferragens e dos importadores de fazendas.
Ambas porem teom por fim manifestar-se contra o systema ra-
zoavel o moderadamsnte protector em que foi moldado o pro-
jecto e reclamar contra a elevação das taxas delias resultantes a
que ficam sujeitas as mercadori s importadas.

Houve sem duvida alguma alteração nos direitos lançados so-
bro os generos de que tratam os suppllicantes, mas não era
possivel deixar desassm ser desde que se procurou favorecer nos
mercados nacionaes os productos da fabricação do paiz, equipa-
rando-os na concurroncia com os do origem estrangeira ; o como
taes direitos não são exageralamente altos, nem podem taxar-se
de prohibitivos, as raclamaçõss dos peticionarios partiam de tod -o-
o valor por serem, apreciadas sob esse ponto de vista, completa-
mente improcedentes

COMPANHIA .PETROPOLITANA

SOBRE MORINS, BRINS, CASSINETAS, ETC.

Os produtos de que trata esta petição tiveram um augmento
de 20 °/„ nos direitos pelo projecto, augmento que provocou
queixas da parte do commorcio, par serem mercadorias . de con-
sumo muito avultado.

Acreditamos que, rectfiosos os supplicantes de que por essa roa.'
zão se voltasse atraz. insistem m qae o augmento seja elevado a
30 °Ia o que á primeira vista se r.:conhece não ser possivel
levar a e frei to .

Julgo portanto já muito proannsiado o favor da Tarifa com as
taxas cio projecto, que devem ser mantidas.

WENCESL AO GUIMARÃES (Sz C.

SOBRE A UNIDADE DOS DIREITOS DOS VINHOS

São reaes os inconvenientes apontados nesta reclamação do
system, de medição para a cobrança dos dirátos dos vinhos,
mas muito maiores seriam os mis haviam de surgir, adoptando-
se a base do peso. A variedado 'do poso da &Iscaria, a necessidade
dessa operação, que demanda logar , ' apropriado o pelo menos
uma balança, quando a medição pode ser feita em qualquer parte
em que estiver o volume. Os embaraços na datermina são dos

7'•	 lAi V:A
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liquidos de vistoria nos cascos não 4312.a.Mos-, outros de menor im-
portancia, ditficultariarn 1n.T ti procea-so do despacho do que
succedo com o systema acua].

Si essa unidade pudesse offere eJer as vantagens- que aos recla-
mantes se antolham, estamos mertos que de ha muito ellm.estaria
adoptada nas tarifas dos Valzes da Europa, onde a unidade do
peso se estende a toda esmiCie de mercadoria; mas, longe disso,
em nenhuma, deltas os liquidos alcoolicos e vinhos importados
em cascos pagam direitos. por pesa, a sim ma eapleiaaaa.

J. MARTINS
801311,E ESTEIRAS "seu soamno E RESPECTIVAS MATERIAS PRIMAS.

Esta reclarna,oão já foi. attendida, -no projecto de Tarifa, não
com o exagero 'jia taxa proposta, do todo prohibitiva (quatro ve-
zes a actual., mas elevando-Se os direitos da qualidade de es-
teiras que supplicanto . fabrica, de 460 para 540 reis, e dimi-
nuindo-sa a, taxa da mataria prima principal — a palha — para
100 réis.. As outras mercadorias empregadas como mataria priffla,
exceptaia,do o barbante que tem similar na industria nacional,
TDIO "(Cem iinportancia alguma, e já pagam direitos muito redu-
zidos.

T.ção tem pois fundamento algum a presente pratenção.

-COMPANHIA FABRICA DE PHOSPHOROS DE SEGURANÇA

SOBRE TAXAS DE VARIAS DROGAS

Desta reclamação ha .sómente a aproveitar a indicação de
diminuir-se-a taxa do chlorato do potassa, pois houve erro do
taxa no projecto, escrevendo-se 320 em vez de 250 réis.

Emquanto ao phosphoro, chrotnato de potassa, enxofre, cola-
tirar, dextrina, folhas do Flandres o estanho, já tiveram consi-
deravel reducoão, o de alguns desses ganamos o consumo dos
supplicantes é tão pequeno que nem merecia tratar deites.

Os demais não são g,eneros em condições, quer pela sua natu-
reza, quer palo fim a que geralmente se destinam, de merecer
favor.

De outros ha fabricação no paiz, ou pode ser facilmente esta-
belecida.

COMPANHIA FABRICA DE VIDROS E CRY3TAES

SOBRE O AUGMENTO DAS TAXAS DE.TAES GENEROS

O projecto je concedeu algum tltvor a esta industrie. Sobre-
carregar mais as taxas não è péssivel fazer, pois não está a
fabricação nacional em condições de abastecer os nossos mercados,
sondo como é, em relação ao consumo, insignificantissima a sua
produção .

ALVES DE MAGAL. H2ÇES C.

Pelem a elevação da taxa do sulfureto de carbono de 320 para
5(0 róis.

O sulfureto á empregado principalmente na industria agricola,
e estava comprehendido entre os productos a que a traiam lei
do orçamento concedia entrada livra.

Considerando que este genero tem fabricação nacional, o que
nenhuma razão ha para inutili zal-a, abrindo-lhe uma concurrancia.
desigual como fazia a,quella lei, não foi esta mercadoria com-
prehendida no numero das do § do art. 2 das Preliminares do
projecto, que consolidou a mencionada disposição. 	 -

Isto porém não autorisa a aggravação do imposto de impor-
taa:to actualmente em vigor, que não ó moderado.

COMPANHIA DO PAU GRANDE

AUGMENTO DA. TAXA DAS CORREIAS

A fabricação de correias teve pelo projecto da Tarifa um favor
de quasi 15 04 na taxa de similar importado.

Em gaitar° desta espoai° é já muito avultado, pois é :elle
considerado Comi mataria primt indispensavel para o aincciona-
mento dos ma,chioismos, razão par que paga direitos na .pro- -
porção de 15 0/0.

Ha mesmo quem reclame solicitando que esto genero seja
livra de direitos attenta a sua natureza. Nada pois justifica a
pretonção direitos, Pau Grande de elevar-se os direitos
autues de 15 o/ a 48 0/0.

CLUB PROTECTOR DOS CHAPELEIR,OS

Pede-se nesta petição a diminuição dos direitos da meteria
prima empregada na industria chapellaria, e a elevação das
taxas dos pra-duetos fabricados similares aos nacionaes.

Einquanto á primeira parto— diminuição das taxas das ma-
terias primas — foi já a ttendido quanto era possivel fazel-o no
projecto da Tarifa. O pello de lebre ou coelho paga direitos
insignificantes em relação ao oen valor mercantil, o os forros e
lados para chapéus de (mura, de a,!godão e do seda soffrerarn ern
suas taxas notaveis redacções.

Em relação á segunda parte do pealido—olevação dos direitos
idos productos fabricados—o prejeeto rhegoa até onde podiam
ser levantadas as taxas sem tornarema-se inteiramente prohi-
.bithals•

Os proprios fabricantes reconheceram nesta parte que não era
possivel fazer mais, o mostram-se satisfeitos na sua ropresen-
•tação.

OS IMPORTAI/NIES DE CALÇAI)?

CONTRA A SUD1DA nas TAXAS na TARIFA

A elevação das taxas do artigo calçado— foi muito moderada,
e feita com todo o cuidado, para não sobroc.arregar demasiada-
mente as taxas, tornando-as prohibitivas. Assim são poucas

•aquellas em flue o amgmento chezou a 20 0/0 . Não ha . portanto
: exagero o nem receio do que Tuninua a importação, porque
todas as taxas da Tarifa actual. já estiveram sobrecarregadas
com mais 20 0/0, durante muitos mezes, o não houve contracção
sensivel da importação nessa época. Muito menos haverá agora
quando ao accrescimo de direitos do calçado corresponde igual
accrescimo nos da materia prima respectiva.

As facturas apresentadas nada provam; porque não é do pre-
sumir que os reclamantes :tivessem ido procurar as contas do
calçado tino que importam, para cone atlas argumentar, o ne-
nhuma dessas facturas á original do estrangeira, nem refere-se
ao calçado nacional. São naturalmente do calçado ordinario ou
commum. Demais, são contraproducentes porque a admittir-so
que a comparação dos preços apresentada soja .de calçado per-
feitamente igual ( o do origem estrangeira ao de fabricação na-
cional), não se pode comprehender porque havendo no paiz go-
nero muito mais barato, mandem os negociantes buscal-o á Eu-
ropa, com tanto trabalho o dospezas, para o receber aqui tanto
mais caro. Dir-se-ha porque a fabricação nacional não chega para
o consumo; mas então admira que com tão grandes vantagens, o
offerecendó tantos lucros não appareça maior numero de explo-
radores da industria nacional.

ARENS (Ss IRM7103

Reclamam Amas LÇC irmãos contra a disposição do § - 28 do
art. 20 das Preliminares, centra o pagamento de direitos das
bombas a vapor o contra a isenção do que gozam 03 guindasteo,
ra-ocendo-lhes conveniente ou isentarem-se tambem,us peças do
que trata aquelle paragrapho ou pegarem todas as machinas di-
reitos' de 10 ou 20)/0 ,. bom como seguirem as bombas a vapor o
mesmo regimen. Julgam os guindastes tenham no caso do pegar
direitos.

E' repetição do ideias apresentadas à consideração do governo
em outras occasiÕe.s, bem fundamentadas é certo, o expostas Com
verdade é clareza, mas que a necessidade de Manter a agricul-
tura e indnstria nos favores que sempre tom gond° de receberem
os machinismos de seu uso livres de direitos não permittiu ate
hoje incluir nas reformas da Tarifa.

FABRICA -DE ESPARTILHOS— LIBERDADE

A taxa do projecto não é modica porquo em certas qualidades
corresponde a mais tle cento por cento, porém como existe uma
fabrica funccionandra e foram elevados Os direitos das fazendas
(M algodão, concordamos em que se augmentem os direitos dos
espartilhos de algodão com mais 15 0/o.

• - QS FABRICANTES DE CHAPÉOS

A indicação que fazem os fabricantes do chapéos, pedindo' que
sejam classificados o tarifados como do . lebre. os chapeos de lá e
palio de coelho, já está prevista na Tarifa, em virtude do art.
das Preliminares, que manda pagar como feitos da mataria , mais
tributada os artefactos compostos do varias inaterias. • Os chapeou
de lã misturada com peito do ha muito que pagam direitos como
de pello. Novamente insistem os fabricantes em que se estabeleça
taxa especial o reduzida para as filas o • garoas que consomem na
sua industria. Não pôde ser attendida esta reclamação, como já
dissonou em outro logar, porque é impossivel est ibelecer dis-
tincçã,o entre o genero consumido pelos supplicantes e o empre-
gado em outros misteres e porque desses generos começa-se a fa-
.bricar no pais, em estabelecimentos promettedores de 'grande fu-
turo, e do cuja prosperidade auferirão vantagens os proprios re-
chunan tes.

COMPANHIA MANUFACTORA DE LOUÇAS.
FEDE ELEVAÇXO DE TAXA

De louça de pedra o porcelana não ha fabrionão no paiz, e as
experieuiaa feitas para a produação da da primeira sorte nunca
deram resultado favoravel. A nova Empraza Manufactora terá,
necessariamente de lutar com embaraços in heren tas ao estabeleci-
mento de industria nova até que possa achar-se em condições de
entrar com os seus produtos em concurrencia, no mercado. Nestas
condições aggravar antecipadamente os direitos já onerosos dos
artefactos de louça o porcelana, para proteger uma industrio. que

•ainda não está, funccionando, e sobrecarregar Os consumidoree do
toda a Republica com um imposto antecipado, parece inadmis-
sivel e inteiramente fóra de proposito:

COMPANHIA FABRIL BRASILEIRA,

Au omeen!o tLo d'reltos dos artefactos do fio de ferro., ""a*
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Parece extemporanea a reclamação da Companhia Fabril Bra-
sileira, que pede augmento da direitos sobra mercadorias que

-projecta fabricar.
Não havendo a Companhia iniciado a producção, nem conse-

guintemente averiguado mie sejam prejuliciaes ao desenvolvi-
mento da sua industria as taxas actuaas da Tarifa, parece
destituiria de qualquer fundamento a sua preteução.

BERNARDO PEREIRA DE CAR:VALHO

SOBRE PRODUCTOS DE MARCENARIA

A industria da marcenaria está extraordinariamente favore-
cida na Tarifa, a nada pode ifeceiar da importação estrangeira.

Seriapo:s imita desaer nas respectivas classificaçõese ás minu-
ciosidades de que se trata na . reclamação junta, como sejam ás
cores das palras dos lavatorios, as g,avetinhas no interior dos
gavetões etc.

COMPANHIA INDUSTRIAL DO BRAZIL

AUGMENTO DE TAXAS DE 'VAI:AOS PRODUCTJS E • REDUCÇÃO DOS DE
OUTROS

A nota junta da Companhia Industrial do Brazil (Dr. Felicio
dos Santos) contém urna relação de mercadorias das quaes ha
fabricação nacional, e . pede a elevação das respectivas taxas
ainda mais do que já o foram no projecto.

Com efieito das mercadorias mencionadas na dita relação ti-
veram augmento de direitos os espanadores, vassouras de perimis,
de cabelio, de palha, o forro cai barra e chapa, cravos de ferraz
parafusos, trilhos, obras de ferro diversas, carros do mão, cor-
reias para machinas, ferros de eugommar, picaretas, picões e
mais ferramentas grossas, etc.

Tiveram reducção dos direitos por serem matarias primas 'o
cobre, o chumbo, o estanho, a goinma copal. Não soneram
alteração do taxas por estarem no mesmo caso o alce de linhaça
os vernizes, a crina ; o por motivos de ordem superior foram
diminuidos os impostos do sal e do fio de ferro.

Todas as alterações feitas foram de maneira que não tornasse
de todo prohibida a importação das mercadorias correspondentes
nem prejudidasee sensivelmente as industrias uacioaaes a quem
o seu emprego é tadiapensavel como succede corra o ferro, as
correias p ra machinas, os ferros de eng-ommar o todas as ferra-
mentas grossas usadas Da agricultura e nos officios..

Dobrar e triplicar repentinamente as taxas de gilas' todas essas
mercadorias, como pretente a nota, não parece do bom conselho
presentemente sobretudo não havendo no paiz producção sutil-
mente para adender ás necessidades do consumo. 	 -

Emquanto ao sal a diminuição do 10 para 5 réis por litro foi
feita para attender ás reelarnações vindas do estado do Rio
Grande do Sul, que pediam a completa isenção do direitas deste
gen aro.

G UIM ARÃES MOITINII0 & C.

AUGMENTO DA TAXA DO MÉRCURIO DOCE

O mercurio doce paga direitos na porção de
real posto no porto do Rio de Janeiro.

A fabracaçã.o nacional deste produto, que seja dito em abono
da verdade não entra em grande quantidade do estrangeiro, tem
vivido ha muitos atinas no paiz com o • favor de direitos ainda
inferiores aos actuaes, o por isso o não ter tido grande desenvol-
vimento a fabricação não pólo ser attribuida á taxa da Tarifa,
mas simplesmente à natureza do produto, que tem consumo
limitado tatilmente as necessidades do seu emprego.

COMPANHIA FABRICA DE BISCOUTOS—INTERNACIONAL

A taxa dos biscoutos ja foi. elevada na -projecto, mas pele-se
augmento em maior proporção do que esta estabelecido. O valor
do asenoro dá ainda urna paquana margem pira subir a taxa ri na
poderá chegar talvoi. a cerca do .miunno dos direitos pedidos,
isto é. á taxa de 480 rala.

A do projecto á do 450 reis. .

MELCHERT & C.—FABRICA DE PAPEL DE ITU'

AUG3./ENTO NAS TAXAS DE PAPEL

A mercadoria do quase trata ó considerada nos tempos adunes
genero de primeira necessidade o qualquer protecção ás fabricas
que o produzem deve ser calculada de forma que não onero
-muito a importação da parto indispensa.vel não fabricada no patz,
para completar as exigencias do consumo.

As taxas da Tarifa não são baixas demais, e parou que
devem ser conservadas, porque dão margem sufficionte para
desenvolver-se a iadustria nacional som prejuizo dos diversos
ramos das artes graphicas que empregam papel coma mataria
prima.

FABRICA -DO RINK.

• Insiste a Fabrica do Dink em uma classificação nue já propoz
para OS panos o casimiras, e que .foi sempre regeita.da por
apresentar inconvenientes tiacaes, alam de muit.issimo onerosa
para o caluniarei°, attento o valor desses genercS.

As considerações que fazem para justificar a proposta não são
demonstradas, nem aceitareis, porquanto a simples vista pin-
guem concordará com a peticionaria em que a razão de haverem
no pais só duas fabricas de fazendaS• de lã seja a da modicidade
dos direitos destas mercadorias. -

A fabrica do Rio Grande que nunca pediu favor nem pro-
tecção está estabelecida ha muitos annoa em urna região onde
vigorava a tarifa especial com taxas muito reduzidas e longe
de soffrer ou definhar tem prosperado constantemente. -Basta
este facto pára inutilisar completamente toda a argumentação
arebitectada pelos supplicantes.

ALEGRIA & C.

Não é possível estabelecer-se a restricção pedida pelos supplia
cantes na isenção dos direitos dos machinismos para que sejam
livres somente quando importados directamente pelos lavra-
dores ou industriaos, e paguem direitos quando importados por
negociantes intermeahrios.

Semelhante restricção inutilisiria completamente o favor da
lei, porque a maioria dos lavradores não-tem relações directas
na Europa para fazerem a encommenda do que carecem, o ainda
que os tivessem ficariam impossibilitados do encontrar no mer-
cado, na occasião cai que precisam com marrencia de maebinas,
onde abastecer-se vantajosamente, Sendo obrigados por conse-
guinte a esperar muito tempo que viessem as suas encommendas.

Por ora tambem . não parece opportuno cassar-se a isenção
concedida aos alambiques, tachos e peças semelhante, quando a
lavoura atravessa um parindo do transformação em tine tanto
carece de apparelhos para melhorar ou-facilitar a produção. A
taxa da meteria prima principal, o cobro, já teve no projecto por
essa circumstancia urna redução muito consideravel.

• COMPANHIA LUZ STEARICA

Podem os representantes da Companhia Luz Steariea a conser-
vação das taxas do projecto para os productos similares aos da
sua industria.

Está em condição de ser attendida a pretendo dos suppli-
cantas.

COMPANHIA INDUSTRIAL DE STEARINA

Trata-se de assumpto igual ao da petição da Companhia Luz
Stearica. Pede-se a manutenção das taxas do projecto do Tarifa.

COMPANHIA MINAS DE 8. JERONYMO

SOBRE PIXE E BIZIQUETTES

o piso já Levo redacção de direitos consideravel. Isental-o de
todo Min é, possivel, por falta de razão que justifique essa medida.

Os reclamantes preoccupam-se muito com a isenção de direitos
dos briquettes, o nella fundam toda a força da sua argumentação.
Cromos que em nada são favorecidos ou prejudicados por este
facto, visto ser radia completamente a importação de carvão ein
briquettes, no porto do Rio de Janeiro. Não duvidariamos, pois,
lançar-sobre estes uma taxa modica de 5$000 por tonelada, por
exemplo, correspondente aos direitos do pise, que entra ria fa-
bricação dos briquettes, adoptando os fundamentos do parar
subdirectoria das Rendas Publicas. •

FABRICANTES DE TINTA DE ESCREVER

AUGMENTO DE TAXAS

Não tem fundamento algum esta reclamação, nem está por
isso no caso de ser tomada em consideração. •

A tinta de escrever pagava $180 por kilogramma e'o respectiva
vasilhame $100. Recobida urna representação dos fabricantes
pedindo • auxilio, favor o equidade para a respectiva industria,
elevou-se no projecto a taxa da tinta de $220 o reduziu-se a do
vasilhame a $50.

Parece, porem, que ainda assim não ficaram satisfeitos, mas é
inaceitavel a emenda que propoem.

NEGOCIANTES DE FERRO E FERRAGENS

Contra a elevação das taxas da ferro em barra do $15 a $?.5 o
alas chapas galvanisadas de $40 para $90 reclamam os signata-
rios : desta petição, por julgarem-n'as exageradas e prejudiciaes.

A elevação da taxa do ferro limitou-se a 10$ por tonelada, o
que não parece muito, tratando-se de mercadoria cuja producção
no paiz é indispensavel acoroçoar ; e è notarei estar á frente dos
representantes uma firma que ainda ha pouco tempo aceitava
para taxa do ferro um augmento de 30$ por tonelada, como
consta de papeis que estão juntos aos documentos da revisão da
Tarifa ; e que os demais reclamantes, nada tendo dito quando,
sobrecarregado este genero com de.raitos de 45$ por tonelada,
considerem agora exagerada a taxa de 25$000.

O mesmo succede mil relação aos direitos das chapas galvani-
sadas, que no projecto são apenas de $W, quando na revisão da
1889 chegavam a $130.

Desta mercadoria estará em breve funccionando ne ga Capital
uma fabrica, que o podre.rá fornecer em quantidade. A taxa ao
projecto da Tarifa não is, muito alta e torna-se facilmente sapa
portavel, porque a raaão dos direitos é de 15 oh,.

•
°A, dô sou valor
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• IMPORTADORES DE TRILHOS PORTATEIS
Versa esta reclamação sobro a taxa dos trilhos pequenos, que

'estão tarifados a 25 reis por kilogramma no projecto e que ti-
nham na Tarifa actual a taxa da 15 réis.

Em outra reclamação bambem se pede a isenção de direitos
•desta mercadoria, attento o grande . consumo que tem na indus-
tria . a,gricola, e a utili .lade do seu emprego como econornisador
de trabalho.

Inclinamo-nos sempre a esta concessão, e a teriamos consigna-
do no projecto si nos não houvessem assegurado o começo de fa-
bricação de taes trilhos no paiz dentro do breve prazo. Não
obstante, ao Sr. Ministro da Fazenda convém submetter a ques-
tão, porquanto, inesino.qae se conceda esta isenção, ainda fica á
industria nacional vasto campa do exploração ; e no caso con-
trario, já a industria a,gricola goza de tantos favores que pouca
diferença lhe fará o não conseguir Mais este. •

.	 LUIZ RIBEIRO DE REZENDE.
Não tem o menor fundamento esta reclaniação. Os artigos de

pro ecto, cuja eliminação pede substituindo-os pelos corresponden-
tes da Tarifa actual, são os em que.se acham classificados a seda
em fio e a seda em forros para,chapeos de cabeça, cuias taxas tiveram
uma pequena diminuição, por serem materias primas de varias
industrias. Pa,r,a a empraza reclamante,que ainda não está fane-
cionando, e. nada poderá produzir nestes primeiros tempos, pelo.
que raia na°. concedida a importaçã livre d.e direitos da seda em
tio que . receber do estrangeiro, para dar principio á fabricação,
não sabemos qual o inconveniente resultante da modificação da
Tarifa, constante do projecto, sobretudo no que respeita a forres
do art.'G19, feitos, como c sabido, de pequenos pedaços de fazeala,
aproveitados do3 retalhos o aparas do outras fabricações.

• LUIZ RUTAWETOCH

AUGSIENTO DE DIREITOS DÁ FOLITA- DE FLANDRES

N0 pôde ser attendida a presente reclamação. Refere-soa
um genero considerado hoje como uma das matarias priinas mais
importantes, empregadas para o acondicionamento do muitos
generos de producção nacional. Não lia no paiz nenhuma fabrica
de folha de Flandres, e quando venha a estabelecer-se a do
sapplicante não terá de certo producção bastante para satisfazer
as necessidades do consumo, além do que, sendo o seu' processo
de fabricação inteiramente novo, dependerá ainda de expe-
riencias e de aperfeiçoamentos que consumirão muito tempo.

SINGER MANUFACTURING CO.MPANY
Solicita,. esta, companhia a redacção da taxa das ma,china's ede •

costura, que não sofreu alteração na revisão ala Tarifa, pedindo
que, a exemplo do sudeedidó nas republicas do Prata, se favoreça
no Brazil a introdução destes apparelhos.

Como se vê da propria exposição dos reclamantes, os direitos
sobro as machinas do costura não estão. sobrecarregados ; mas
come se trata do um instrumento de trabalho de uso geral e
indispensavel das classes menos favorecidas :de. fortuna, Dão
sorá fera de proposito reduzir essa taxa do 180 reis. para 120,
creando-se para taes machinas classificação especial.

LACERDA, CAMARGO &. C.
Nota-se nesta reclamação que se poderiam" elevar aitala

taxas das bombas e ferros de engornmar, por serem ,ganeros que
podem ser fabricados no paiz.

•Não sendo apresentada razão alguma para justificar essn, pro-
posição, estando as bombas bem tarifadas e com laxas propor-.

• cronaes, e havendo tido no projecto sonsivel augrnanto a
dos ferros do ongommar, parece que se não deve alterar as
disposições da Tarifa soabre taes productos,

• IMPORTADORES DE 'FAZENDAS •
Os .negociantes importadores em sua representação protestam

em termos gemes contra a elevação de varias taxas da Tarifa,
que recaltem sobre fazendas de seu commercioa e queixam-se
de que hajam sido mais uma voz dasattendidas as propostas que.
aeem feito por °ocasião das revisões da Tarifa, terminando por
manifestaram a opinião de que o 'projecto é inconveniente por
prejudicial á renda publica, e summamento injusto por pesarem . •

augmentos propostos quasi exclusivamente sobre a classe
mano abastada da população.

• E' a repetição das ponderações sempre expendidas pelo com-
moreia todas as vezes que é chamado a- manifestar-se sol"
reformas de impostos, o que não teia vedado que as leis promul-
gadas sem a sua approvação sejam executadas com vantagens
para o Estado, que tem visto a renda crescer de maneira no-
tavel, e sem inconveniente do publico, cuja situação não sofre
modificação, como prova a"ausencia completa de reclamações ou
queixas.

E nem em absoluto são fundadas as reclamações contra as.
novas taxas do projecto para maxima a parte das fazendas tari-
fadas, porque quasi todas essas taxas já 'estiveram em vigor e
foram cobradas quando vigorou a Cabana movei, algumas mesmo
em propórção mais elevada do que, consigna o projecte; e não
consta que nem nessa época, nem quando se .annunciou a revisão
projectada em fins do anuo passado, • a qual apresentava taxas
muitissimo mais onerosas' que as do projecto actual, surgissem
rocilsrações dos importadores ou fossem levadas ao conheci- .

mento do Governo, sanão em relação a um ou outro gemer° mais
oppressivamente taxado.

Einquanto á consideração do ser injusto o prajecto por.ir
onerar as classes mais desfavorecidas da fortuaa, não tem neste'
caso a importancia que S3 lho' attribue, porque é.muito secun-
daria no preço dos garraras que teem fabricação ne paiz.em
condições desenvolvidas a influencia das taxas daTarifa, sempre
que a concurrencia for famosa . ° o3 direitos não sejam prohibi
tivos ; razão por que em tias circumstancias já tornos visto e
observado o facto, á primeira vista' paradoxal de baixarem os
preços de certos generos no intrcado na oceasião ern que são

• augmentados os respectivos direitos de importação. .
Não parecem, pois, inspirar receios de que.possam realizar-se as

apprehensões dos reclamantes sobre os °faliasda novaeTarifa,,
não occorrerem circumstancias .extranhas .que felizmente estão
no numero de probabilidades muito problematicas o nada (morre
presentemente que possa preSa,giar a sua apparição.

• IMPORTADORES DE TOUCINHOS'
Sobro a questão do peso com a salmoura. -
A reclamação de que se trata oc:cupa-se de assumpto que já tem

sido pelo Tribunal do Thesoueo considerado mais de uma vez,
proferindo sempre a mesma decisão •, entretanto, para evitar
novas contestações, coa Vélll fazer-se na Tarifa alguma modificação
que ponha termo ou evite definitivamente faturas . duvidas e
questões.

OFFICf0S DA LEGAÇÃO DOS ESTADOS ' UNIDOS • •
O projecto do •Tarifa já concedeu um abatimento de 20 '°/(, no

kerosene, e abaixou de 33 0A, os direitos do alcatrão.
Apezar de necessitarmos desenvolver a industria 'pecuária, .

• que temos no paiz, não foram elevadas as taxas da banha da' porco
o do toucinho, por serem generos de importação quasi exclusiva-
mente de procedencia americana.' O mesmo succeden com a fa-
rinha de trigo. •

Convém, parece, ficarmos por ora nisto, o aguardarmos o
resultado da votação o a sorte do projecto do isenção do direitos
do assuar no Senado americano ; tanto mais quanto á prose-
guirem as negociações para una tratado de cornmercio entre os
deus palies, Õ ne:-.:Cessario reservar para occasião -opportuna, as
concessões que podemos fazer em mataria de direitos

Fizeram tamboril. observações Sobre o projecto de Tarifa a com-
missão nomeada pela Inspactoria da Alfandega e mais tres em-

- pregados desta Repartição. . •
Foram aproveitarias algumas indicações e referentes 'a erros!

typographicos, acertas desigualdades de impcisto o omissões - gine
a presteza com . que foi feito e impresso o projecto não manjai°
corrigir em tempo.

A inaxima parte, porém, das emendas oferecidas; tanto peia
commissão corno . pelos demais empregados, • nãe puderam ser
tomadas- em consideração, porque . Unas teem por objecto a'
mudança da unidade com que Se acham taxadas as mercadorias,
pois propoem que quasi todos os generos tarifados • por - kilo-
gramma liquido passem a pagar. .direitos por kilogramniabruto,
isto é, incluindo-se no peso todos os envoltorios em que São . Mi-

. portadas usualmente as mercadorias. -
Quando mesmo não houvessem . . razões muito . ponderosas de

ordem economica o fiscal para serem conservadas•as praticas até
hoje mantidas na Tarifa para a imposição dos direitos, o sobre as •
(lu	

-
es é desnecessario insistir agora, a consignação de taes

emendas no projecto importaria nada monos Co que a' organi-
sação de um novo trabalho, pcis seria preciso proceder a exames
e estudos para determinação cio outras taxas, estudos que não
estariam terminados nem no prazo de tres mexes.

São apresentadas - tambem muitas mercadorias para' serem
nominalmente 'tarifadas, e varias annotações procedentes de
ordens do Thesouro para, figurarem nas disposições de, Tarifa.
• -Pertencem as primeiras a certa categoria 'de productos; como
por exemplo appa,relhos telephonicos, que por sua grande varie-
dade em qualidade e preços nunca puderam ter taxas fixas,
alem de constitairem longas nomeclaturas do objectos do pouca
importancia, que :vidão sobrecarregar de mais artigos a tarifa,..
sem. maior proveite de- arrecadação para o Estado. Emquanto.
ás annotações de decisões do Thesouro, julgamol-as inuteis, •

. porque 'na maioria 'são confl rmatorias da interpretação dada aos'
artigos do tarifa -na °ocasião do despacho das morcadorias.a.qua
se referem, e outras vezes 'não passam de simples docisãas para
casos particulares, tomadas em virtude de circuinstancias aspe-
ciaes, e que não devem sor traduzidas em lei.

Releva notar que, comquanto Dão possam ser adoptadas as indi- •
cações feitas era uma das exposições de que se trata sobre objectes
destinados ás fabricas e á lavoura e que são sujeitos a direitos,
por estarem &las formuladas do acéondo com principios que se
afastam do plano geral do projecto, isto é, de largas franquias,
convirá examsnar detidamente as que se referem ao § 28 do art. 2°'
das preliminares,- que restringiu a concessão de despacho livre a^
certos •accessorios de machimsmos por concordarem com reei-
mações no mesmo sentido feitas pelos importaderas, - e interessa-
rem directamente o expediente e fiscalisação das alfandegas:

Em • conclusão : da exposto vê-se que foram aproveitadas as in-
dicações adequadas ao regimsn do projecto' da' Tarifa para medi- -
ficação de algumas taxas e disposições que parecia -ficarem assim
melhoradas, e adinittirarri-se outras de alcance meramente fiscal
5 de cuja adopção não podem resultar inconvenientes.
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Ficaram, porém, dependendo do ulterior decisão do Sr. Ministro
da Fazenda as emendas propostas aos seguintes generos	 •

Bombas a vapor, que . presentemente não são livres de direitos,
e pora as games se pede isenção; 	 . -

AI aehinos e apparelhos livres hoje do direitos, o que alguns in-
dustriaes o mesmo importadores julgam no caso do facilmente
supportarem um imposto de I O a200/0 (pagam 5 oj„ de expediente);

Trilhos pequenos, que pelo projecto continuam a pagar direitos,
contra o que se fazem algumas observações até certolionto ju-
diciosas;

Briquettes de carvão de pedra.actuel monte isentos, e que podem
pagar um direito modico, attendendo-se a ser um producto manu-
facturado ;

Pecas de movimento de ~chinas, que o projecto sujeita a di-
reitos de consumo, e que alguns entendem que devem ser livres
ou aeguirem o regímen das machinas a que pertencerem.

Rio de Janeiro, 4 de Outubro de 1890. -
ANTONIO JOAQ111à1 DE SOUZA BOTAFOGO.

ALEXANDRE A. R. SATTAMINI.
---

DECRETO N. 835— DD 11 Dr, ouTunno DE 1890
/ ye, as modificações feitas nos estatutos do Banco de Credito Real

de Minas Geram.:

O marechal Manoel de Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pela Exercito e Armada, em
nome da Nação,

Attendendo ao que requereu, por sua directoria, o Banco
do Credito Real de Minas Geraes, com sede na cidade de Juiz
de Fora, resolvo approvar as seguintoe alterações, feitas nos
catetutos do dito banco pela assemeléa geral dos accionistas:

Substitua-se o art. Go que diz:
«o capital social é do 500:000$011, dividido em 2.500 acções

de duzentos mil réis cada uma— peio seguinte:
aO capital socialé de 3.000:000$00:), divi, lido em 15.000 acções

de. duzentos mil réis cada uma, subordinando-se ao regimen

crendo pelos esiatutos, quanto ao capital primitivo e a, todas
clausulas organicaC do banco.»

Substitua-se a segRinto parte do § 4° do art. 18, 9n3 na'd
«Os depositas assim reeebidownão poderão exceder a metade

do capital realisado, e Dão poderão ser retirados sem avlea
previo de 00 dias»— pelo seguinte:

cOs depositos assim recebidos, não poderão exceder á impor-
tenda do capital realisado, nem poderão ser retirados sem aviso
previo de GO dias.>

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocioe da Fazenda
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 11 de outubro de
1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.
Ruy Barbosa.

---

DECRETO N. 834— DE 11 DE OUTUBRO DE 1890
Releva da prescripçã.o a divida de que é credor o juiz de direito bacharel

Jo 'aquiin Jonas Bezerra Montenegro

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca., cheta do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação,

Attendendo ao que requereu o bacharel Joaquim Jonns
Bezerra Montenegro, resolve relevar da prescripção a divida
de que é credor, proveniente do ordenado que deixou do receber
como juiz de direito, correspondente ao periodo decorrido de 8
de março de 1879 a 31 de julho de 1885.

O Ministro e Secretario de Estado dos ',Negocio; da Fazenda
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 11 de outubro do
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Ruy Barbosa.

Ministerio da Guerra
Por decretos do 10 do corrente :
Mandou-se reverter ao quadro etrectivo do

exercite o capitão-medico de 4a classe, aggre-
gado ao respectivo corpo, Dr. Joaquim Ma-
riano Bayma do Lago, visto haver sido jul-
gado prompto para o serviço do mesmo exer-
cito em inspecção de mude a que foi submet-
tido ;

Foram concedidas as honras do posto de ca-
pitão do exercito ao alferes honorario Manoel
Thomaz Fragoso, em attenção aos serviços
que prestou na campanha do Paraguay.

SECRETARIAS DE ESTADO
. Ministerio do Interior

M ; nisterio dos Negocios do Interior— Gabi-
nete—Rio de Janeiro, 8 de outubro do 1800.

Por decreto n. 791 de 27 ,do moa findo, re-
solveu o governo crear no Hospicio Nacional
de Alienados urna escola de enfermeiros e
enfermeiras, sob o direcção dos profissionaes
que alli assistem.

Coo.cluido o respectivo curso, que poderá
ser feito em does annos no minirno e durante
o qual abonar-se-hão premios pecuularios
aos . que mais se distinguirem nos exames,
sere conferido nos alumnos um diploma pas-
sado pelo director geral da assistencia me-
dico-legal de alienados.

Este titulo não só os habilita a exercer o
seu caridoso officio nos hospitaes civis ou mi-
litares mantidos pelo Estado, em que serão
admitticlos de preferencia a quaesquer outros
enfermeiros, como tombem lhes faculta o
favor da aposentadoria, uma vez que tenham
prestado serviços por espaço de 25 annos 'em
taes estabelecimentos, e, dado o caso de in-
validez, ainda confere direito a uma pensão
proporcional ao ordenado que percebiam, seja
qual fór nesta hypothese o tempo de serviço.

Expondo-vos detidamente o acto do go-
verno, que desta forma procurou levar a
collaboração do poder publico á obra meri-
teria, emprehendida por essa e outras asso-
ciaçÕes, do protecção e amparo ás meninas
dasvalidas, é minha intenção consultar-vos
sobre a possibilidade de serem transferidas
desse inotituto para a assistencia asylrulas
maiores de 18 annos, afim de se habilitarem
para o exercido da profissão do enfermeiras.

Darante o aprendizado, as asyladas coad-
juvarão 03 empregados da assistencia no
serviço que lhes for designado, e, na quali-
dade de alumnas internas, terão direito,
além do aposento e alimentação, a gratifica-
ção mensal de 20$ no primeiro e de 25$ no
segundo armo.

Confia o governo que cooperareis com os
vossos esforços em prol da - realização desse
humanitario intuito.

Saude e fraternidade. — José Cesario de
Faria Meios.— Sr. provedor da Santa Casa
de Misericordia.

—Dirigiram-se avisos no mesmo sentido ao
director da Escola Domestica de Nossa Se-
nhora do Amparo, ao presidente da Sociedade
Amante da lnstrucção, o ao governador do
estado do Rio do Janeiro, com referencia ao
Asylo de Santa Leopoldina.

O generalisshno Manoel Deodoro da Fon-
soca, chefe do Governo Provisorio dos Estados
Unidos do Brazil constituido pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministro dos Negocios da Justiça a respeito
do recurso de graça n. 2.552, do rèo Monoel
de . Freitas Moreno, condemnado pelo jury do
termo do Icó, no . estado do Ceará, em sessão
de 14 de setembro de 1882, a cumprir a pena
de nove manos e quatro meros de prisão
eimples o multa correspondente á metade do
tempo, grão maximo 'do art. 205, combinado
com o art. 49 do Codigo Criminal, por crime
de ferimentos graves commettidos na pessoa
de Manoel Lins de Souza Rolin, sendo que,
sogundo o exame feito, não ficou bem averi-
guado o alcance do mal inflingido ao.pacicnte,
parecendo aos peritos do corpo de delicto ter
um dos ferimentos, aliás o mais importante,
eaagravado o osso da região frontal, conforme
ec; exprimiram, resultando desta falta do cer-
teza sobre a gravidade do mal causado que o
ury não a reconheceu por mais de oito votos,
:ar passo que por unanimidade affirmou
Provada autoria do recorrente o do seu co-
réo, já fallecido, no crime em questão, e por
11 votos decidiu que o mal corporeo resul-
tante dos ferimentos não produziu no olTen-
dido inhabilitação do serviço por maio do 30
dias, e considerando:

Que o peticionado e seu companheiro (faz-
tecido, segundo declara aquelle em sua r.e-
tieão) foram condemnados sevoramen to á
pena do grão maximo do citado artigo, visto
que o paciente se restabeleceu em menos de
wn mez e falha no auto de corpo da <Micte a
certeza incontestavel da summa gravidado do
mal physico causado pelo crime, concorrendo
com cates factos a circumsta.ncia do não ter
sido inteiramente alheio ao move] do crime o
modo por que o offendido consurava o recor-

- rente por um acto de mero gracejo ;
E que, além do exposto, conta o recorrente

ou: cumprimento de pena inois do oito rumos,
som inclusão do tempo do prisão preventiva,
que se prolongou desde 13 de setembro de
1878 até 14 de setembro de 1882; resolvo - per-
doar-lhe o resto da pena em cujo compra-
r2 131ito se acha.

Ministro dos Negocios da Jalne:1 estam o
noa executar.

e,tla das SeSSGOS do Governo Provieorio, 10
dc ..ortubro do 1890, 2 0 da Republica.

IV,"AIJOEY, DEODORO n.. FO'I.3;•,..A.

27/. F2:-7a:: de Campo,.'.:

Ministerio da Justiça
2a secção— Ministerio dos Negocios

Justiça— Rio do Janeiro, 9 de outubro da

189o0D'eclaro-vos em solução ás duvidas que
submettestes a este ministerio em officio de
24 dejunlio ultimo, não haver fundamento
juridico para suscitar-se conflicto de attribui-
ção sobre o ncerdão da relação desse distri-
cto que, conhecendo do aggravo interposto
por Serra, Pinto ae Comp., em virtude do
art. 10 do decreto ri. 3346 do 14 de outubro
do 1887, reformou o despacho da Junta Com-
mercai' de Belém que Degára a transferencia
para aquella firma das marcas registradas de
Machado ac Comp., pelo motivo do não terem
a pprovação da inspectoria do hygiene os pro-
duetos pharmaceuticos a que se destinavam
as ditas marcas.

Nem o citado decreto na 3340 o o respe-
ctivo regulamento n. 9.828 do 31 de dezem-
bro de 1887, nem o decreto n. 169 do 18 de •
janeiro ultimo, -que reorganizou o serviço
saltitado terrestre da Republica, estabelecem
como condição para o registro do marcas de
productos pilam-iam:eu ticos a approvação destes - •
pela inspectoria de hygiene; o a Junta Com-
mercial não tom competencia para-conheeare
das especies de productos a que hajam do ser
applieadas as marcas do commercio ou indus-
trina, cujo registro não pôde %et' recusado,
uma vez que ellas reunam os . requisitos do
art. 2° e IlãO incorram em a.:gumas das
prolutações do aut. do citado decretou. 3340
de 1887.
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O abaixo assignaclo aproveita com prazer	 Ministerio da' AgriculturaO registro é uma garantia da pet,airie-
dado da marca, o não da qualidade do ob,jecto,
a que se applique, sondo outras, que no • St
JuntaCommercial as autorioades competentes
para permittirem ou prohibirein o cominarei°
.de qualquer producto com ou sem Marca re-
gistrada. •

« Accresce que
'
 no caso occurrente, só se

tratava da transferenaia da propriedade de
urna marca já registrada, e nada mais im-
portando o determinado no -acórdão de 27 do
maio deste mina, senão que fosse averbada a
transferencia, visto haver sido feita em fôrma
legal, nenhuma razão justifica o corneto,
pois. nem 'o registro nem aquenta' sentença
autorizam que se exponham.. á venda, com
marca ou sem alia, productos pharmaceu-
ticos, não' approvados pela junta de hy,gieno
ou falsificados.

Sande o fraternidade; — M. Ferraz de
Campos 'Saltes. — Sr. governador do estado
de Pará.

,
151inisterio dos Negocies da Justiça-3 e sec-

ção—Rio de Janeiro,10 de outubro de 1890.
Autorizo-vos, conforme solieitais em officio

n. 470 de 26 do niez findo, a permittir que
em passeio e serviço interno, possam os oin-
eioes desse regimento usar de blusa de brim
branco inteiramente iguaes ás actuaes blusas
do panno azul.

Sande o fraternidade.—M. Ferraz de Campos
Sanes . —Sr. commandante geral do regi-.
mento policial desta capital.

Ministerio das Relações Exteriores

Itic) do Janeiro, 3 de outubro de 1890.
O abaixo assinado tem a honra do levar

ao conhecimento de S. Ex. o Sr. Quintino
Bocayuva, que recebeu autorização do Mar-
quez do Salisbury, Principal Secretario do
Estado de' Sua ,Magestado Britanica na Re-
partição dos Negocies Estrangeiros- para in-
formar ao Governo Provisorio do Brazil, do
que, tendo as eleições recentemen'e't faltas
para a Assembléa Constituinte, demanstrado
indubitavelmente a acquiescencia da grande
maioria da nação á nova fôrma do Governo
do Brazil, o Governo de Sua - Magestade está
prompto a reconhecer a. Bandeira da Repu-
Mica, e de que, logo que o Presidente da Re-
publica seja formal e . constitucionalmente
empossado, o abaixo assignado . será acredi-
tado junto a S. Ex. com as formalidades do
estylo.

O abaixo assignado tem a honra do apro-
veitar esta occasiao para renovar a S • Ex. o
Sr. Quintino Bocayava as seguranças de sua
mais alta consideração.

A S. Ex. o Sr. Quintino Bocaystva, Mi-
nistro dos Negocies Estrangeiros.— Ragh

li
Wyadham.

Rio de Janeiro, Ministerio das Relações
Exteriores, 11 do outubro de 1890., .

O abaixo assinado, ao regressar a esta ca-
pital, de onde se ausentara por alguns dias,
recebeu a nota que o Sr. 'Hugh Wymiliam
lhe 'dirigiu em 3 do corrente, . communican-
do-lhe a noticia; que antes e por Outra fôrma
tivera a bondade do, transmittir a6 Governo
Provisorio, da resolução tomada pele Go-
verno de Sua Magesta,de Britanice, do reco-
nhecer á bandeira da Republica, e. de acre-
ditar o mesmo Sr. Wyndham _com as forma-•
lidados do estylo junto ao Presidente, lego.
que seja formal e constitucionalmente em-
possado..

A resolução do Governo Britannieo. mui
grata ao Governo Provisorio, contribue _para
que ,se mantenham as relações ' , de amuado
existentes entre o Brazil e a Grã-Bretanha,
e o Presidente da Repablica, seja quem fér,
410 certo muito estimara que o Sr. 'Wyndinun,'
cujo espirito " conciliador ,é tão •cenhedido.
continue a representar Ligai o een • Pa l z. • •

esta agradarei . eircumstaucia, para ter .a
honra do reiterar ao Sr. Ilugh Wym,lham
as seguranças da sua alta consideração.

Ao Sr. llugh Wyndham.
Q. Po coyava

itlinisterio da Fazenda

Foi concedida ao bacharel José Rodolphe
Nunes a exoneração, que pediu, do togar do
30 eseripturario da Thesouraria da Fazenda
do estado de S. Paulo.

Circular n. 60 — Ministerio dos Nocsbocios
da Fazenda •— Rio de Janeiro, 10 do outubro
de 1890.

Ruy Barbosa, • presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, tendo presente a repre-
sentação , da thesouraria geral do mesmo the-
souro, de 29 do mez proximo passado, de-
clara aos Srs. inspectores das thesourarias
de fazenda, para que o façam constar aos das
alfandegas

1.0 Que só devem ser recebidos, em paga-
mento dos direitos de importação, as moedas
designadas na tabella que acompanhou o de-
creto n. 3916 de 10 de maio, circular n. 35,
do II do junho o * na ordem do 5 de julho
ultimes, com exclusão das libras esterlinas cu-
nhadas no reinado de George III ;

2. 0 Que devem ser rejeitadas as que esti-
verem ,deformadas por golpes, furos ou qual-
quer outro defeito. —Raiy Barbosa.

REQT:ERIMENTO 5 DESPACHADOS

Companhia _Lloyd Brazileiro, pedindo
concessão para o _embarque, em seus paque-
tes, de diversos' preductos nacionaes pelas
pontes dos trapiches da mesma companhia, ou
em outros, quando assim convenha aos carro-
gadores.—Deferido, com as cautella,s fiscaes.

Companhia Estrada de Ferro, Laopoldina;
pedindo pagamento' da quantia do juros, na
importancia de 151:94',5$722, da linha do Ca-'
rangola, do exerci:ao proximo passado.—Pa-
gue-se.

D. Clara Delfina Parente da Costa, pe-
dindo que se lhe passe titulo declaratorio do
monte-pia-a que se julga com 'direito, na quae
lidado do viuva do 20 tenente da armada,Pom-
pão José Parente da Costa. — Apresente cer-
tidão relativa á contribuição para o montepio,
nos termos exigidos pelo art. 14, n. 2, do de-
creto n. 3607 de 10 de fevereiro de 1866. e •

D. Eulalia de Menezes Gomes da Fon-
seca, fazendo identice pedido, na qualidade de
viuva do machinista do l a classe, Jeito Madeira
da Fonseca.—Idem.	 _

Fabio Gomes Belfort Mattos, pedindo , pre-
star fiança; no valor do 2:000$, na quali-
dade de agente comprador da intondencia
marinha. —Consulte-se o Ministerio da Mata-
nh-à sobro o 'valor da mesma fiança.

Ministerio da Marinha

• Foi, a 10' do corrente, nomeado para exer-
cer interinamente o cargo de professor do ap-
parei ho, manobra e evoluções na.vaes da Escola
Naval o 1 0. tenente Enéas Oscar de Faria
Ramos.	 • •

Ministério 'da Guerra

•• Por portarias de 10 do corrente, etnicede-
rarnese, as • • seguintes licenças :
, • Ao official da 'secretaria do Conselho Su-
premo Militar Viriato Lafayette Valdetaro,
por tres mezes, Com o ordenado na fôrma da
lei, para tratar de sua sande onde lhe con-
vier; e .
• Ao capitgv reformado do exercita Joio José

, Ferreira,pa . ':•a, residir no estado do Rio Grande
do Snlio

-III I	 d

• Par partaria de G cl- corrente • foi 'demitido
o eide (fito ,Fansto Augusto Yerner do log,ar de
°meia' dá :delegacia de terras existente no
estado do Sal:ta ,

Por portarias do 11 do corrente: 	 -
Foi nomeado o cidadão Pauline, Alvaro do

Gouvê,a pára o lugar de official da delegacia
de 2e classe da•Inspesktoria • Geral das- Terras
e Colonisação existente ,no estado de Santa
Cathariutt, percebendo os vencimentos 'que
lhe competirem ;	 .

Forem concedidas as segu,'utes licenças
com vencimento na fôrma da lei::

Da troa inezes ao 20 escriptuáfio da 5 a di-
visão da-Estrada de Ferro .Centrai'. do Brazil
Eugenio de Miranda , Ribeiro, para, : tratar de
sua sande onde lho convier	 .

. De igual tempo ao amanuense. da 3 1 divisão
da - mesma . estrada Francisco. Alatoai do
Campos e de deus mexes ao praticante da 2a
divisão da mesma estrada Manoel Arthrer • da
Silva Veiga para o mesmo „fini;

Do rr tempo ao cidadão .Dlogo Vieira
CortezJunior, telegraphista do 30 classe da
Estrada do Ferro Contrai. do Brasil, para
tratar de sua saude onde lhe convier. •

Foram prorogadas as seguintes licenças :
Por 60 dias, com vencimento • na forma da.

lei, a em que se acha o cidadão • Edgard Nas-
centes Coelho, desenhista do l a • . • classe do-
prolongamento da i'Strada, de Ferro Central
do Brazil; para tratar de sua 'sande onde
lha convier ;

Por mais troa mezes, nas mesmas condi-
ções, 'a em que se acha o cidadão Guillies
Jacques •Deschamps Godfroy, Conductor de 1a
classe do referido prolongamento, para iden-
tico. fim; •	 . .

-Por mais doas mezes a licença com ven-
cimento na , forma da leisem que ,• se acha o
praticante da 2a divisão da 'Estrada do Ferro
Central da Brasil Manoel Cotegipe Milanez,
para tratar do sua 'sande onde lhe convier.

,	 .	 .	 •
Ministerio , da Agricultura — Rio do Ja-

neiro, 23 de setembro de 1890 — N. 116.
CommunIcastos a este ministerio, por tele-

gramma, que a requerimento da Companhia.,
de Carris Urlianos da cidade do Rio Grande,'
mandaran juiz municipal suspender o trans-
porta do Carvão que a Companhia da Estrada
de Ferro do Rio Grande a &agá effectuava da.
estação niaritima para a hydraulica, assim
como que o director da mesma. estrada pediu
providencias a semelhante respeito, allegando,a
não poder ser impedido o respectivo trafego-
em virtude de privilegio concedido á supra-4
meacionada Companhia de Carris Urbanos,
consultando -si • devia preseguir no referidos
serviço.

Em. solução "cabe-me lembrar-voa que por-
despacho de 12 de _dezembro de 1884, publi-4e
cado no Diario O fficial a 28 dessamez e moti--
vado pelo protesto da primeira das referidas
companhias contra o prolongamento dos tri-
lhos da segunda até ao mar, não foi attendido
semelhante • protesto pelas razões em que se •.

•fundamentou o referido acto.
, Em virtude do ulterior reclamação-do em-
prezaxio da linha de carris de ferro entre
Santa Cruz o Itagually, contra a concessão da.
Estradade Ferro de Botafogo a_ Angra dos

o supramencionado despacho foi condr-
macio pelo - de 25 de outubro do 1889, doci-,
dindo tambem que o trafego e os „privilegias
das estradas de, ferro de tracçãopor vapor
não podem estar subordinados ao serviço das

"linhas de carris urbanos, ainda que estas cor-
ram parallelamente aquellaS estradas. ,

Mantendo semelhantes decisões,, declaro- .
vos, todavia,que,achando-se na tela judiciaria?...
como informais, a questão de que se , trata, a,
companhia dessa estrada do ferro compete
fazer valer alli .os seus direitos, pelos' meios
competentes.

Saude e fraternidade.— Francisco Glicerio.
—Sr. engenheiro-fiscal do, 'estrada do ferre
do Rio Grande a Bagé'.
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DIRECFORIA DA AGRICULTURA
Expediente do dia 10 do outubro do 1s0)

Autorisou-se o governador do estaslo de
Santa Catharina a mandar vender a Antonio
Bernardo alaendeker 30 hectares de terras
devolutas situadas nas cabeceiras do ribeirão
Seraphim

'
 em Blumenau, pelo preç) de 3

réis por 4,84 m2 , ficando o concessionario
obrigado a cultivar as niesmas terras dentro
do deus annos, pelo menos aipo metade, sob
pena de commisso.

— Declarou-se ao governador do estado do
Minas Gemes quo este ministorio resolveu
reduzir para 289 o preço do cada hectareda.s
terras que foram concedidas por aviso de 1
de agosto do anuo passado a Leandro Anto-
nio de Faria, no togar denominado Jacotinga,
municipio do Manhuassa, pelo preço do 4$132
o hectare.

— Autorisou-so o governador do estado
de Santa Catharina, a transferir a Joseph%
Francisca Martins a concessão do uma área
do terras cita no municipio de Cambariii
sou fenecido marido João Francisco Mon-
teiro, ficando obrigada a pagai-as vist me-
dilsas no prazo do seis mezes o a cultivai',
dentro de dons annos, ao menos, ~todo da
área concedida, tudo sob pena de commisso.

— Autorisou-so :
A' Inspectoria Geral das Terras o Coloni-

sa "ção a adquirir, pela quantia de 10:000aa
uma lancha a vapor, para transportar immi-
grantes aos nucleos no valia do Iguassit.

Ao governador de S. Paulo a nomear o
Dr. Arthur Chaves para o togar do medico
do nucleo colonial Barão Jundially, no mesmo
estado.

Pedia-se ao Ministro dos Nogocios de Ins-
!micção, Correios o Telagraphas, para auto-
rasar a Directoria Geral da Repartição dos
Telographos a mandar assentar uma linha
telephomea, pira communicação entro a In-
spectora.). de Terras o Colonisação e a hospe-
daria de Immigrantes na ilha n ias Flores.—
Conununicou-se ao Inspector Geral de Terras
nesse sentido.

RECTOR I X DO COMM El tCli n

Expedient do dia 8 (10 outubro do P>90
Foram a informar
Ao governador do estado do Porá o re-

querimonto de Josa Fernandes Pereira Vian-
na sobro e x pl o ração • proluctos vegetaes
mineraes na zona banhada pelo rio Tiannbe tas
e seus attlaciates ;

Ao mesmo governador o do Samuel Mor-
Jose sobre exploração de carvão de pedra o
outros rnineraes no municipio do Guimpa

Ao do do Minas Gentes o do Visconde da
Cruz Alta sobre exploração de inineraes
terras devolutas compreliendidas pelos r;os
Jequitinhonha o Doce o municipios do Itabira
a Pessanha ;

Ao mesmo governador o do lionriquo Fox• 
loPP ár sobro oxploração de ouro e outros
mluoraos nos logar ?s denominados Santa Rita
de lbiti Doca, Conceição de I bi t poca o Icesares
Adjacentes.

--
REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia ii do ontilbro do 18.10
Companhia Ceres Brazileira, pedindo per-

missão para introduzir o collocar, em 11-1
martas que possue, 0.000 familias de immi-
grantes de diversas nacionalidades, mediante
os favores do d?creto n. 528 do 28 do junho
ultimo.—Apresente os titulos do propriedade
das referidas fazendas livres o desembara-
çadas.

Ilustro Hungarian Lloyd'g Suam, Araoigation
Company, pedindo restituição do documento.—
Sim, mediante recibo.

José Rodrigues de Brito, pedindo que lho
sejam restituidos os estatutos que, em 1870
ou 1871 a 1872, acompanharam o requeri-
mento em que o supplicante e outros pediam
autorisação para organizar uma companhia
de exportação o importação de generos na-
cionaes. — Indeferido. Os estatutos já foram
recolhidos ao Archivo Pubilco, de onde não
podem ser retirados.

Ernesto de Campos Lima, Dedindo permis-
444 pa	 zplorar kaolini iio inuakipio

Curityba, estado do Parane. — Declare
devolutos os terrenos em que pretende razer
a exploração.

Middleton Crowford, Josa Garcia Raiam,
José Condido da, Silva, Edwin David Grafi' e
Charles Engane Bally, pedindo privilegia;
de invenção. — Deferidos, compareçam na
directoria central para pagamento	 seno.

Luiz Pereira Ferreira r'do Farra, pedindo
privilegio o garantia de juros para construe-
çio de uma estrada tle forro, entre S. Gabriel
o Santa Anua do Livramento.— A comuns-
são de viação geral.

Augusto Alvos Portella Filho, pedin-lo
concessão pira construcção do unia estrada
de forro quo, partindo do Carinrti (Pernam-
buco) se dirija- ao Crato (Ceará), com um
ramal para Teixeira.— A' commissão de via-
ção geral.

The Cons!ruction Rrtilway Co»2pon:f
teci, pedindo concossão para construcção
uma estrada de forro destinada a .ligar o
porto de alossaró ao Rio de S. Francisco.—
A' commiss:lo do viação geral.

Plinio Leitão da Cunha, pedindo concessão
para construção do uma estrada de ferro
que, partindo de Bolém, vã terminar na fro-
guezia do Paty do Alferes, municipb
Vassouras.—Indeferido.
PJoão Cordeiro e outros, pedindo coacessão
para construcção rio prolon oamonto da es-
trada do ferro Baturita, r‘Quixadá ao São
Francisco o ramaes.—Indeferido.

José Pinto da Silva Moreira o outro, pe-
dindo concessão de uma estrada de ferro da
cidade do Valonça, cujo porto O o do morro do
S. Paulo, no sul da Rabiado Tolos os Santos
á villa do Rio Pardo. — Requeiram os peti-
cionarias aos governadores dos estados do
Minas Genes e Balda, nos termo.; do decreto
n. 524 de 26 de junho.

Ricardo de Menozes, requerente de IlMa
estrada de ferro entro Pernambuco e Pará,
chegando ter sido duas vezes indeferidts seus
requerimentos, insiste formalmente em tal
pretenção, accreseentando que o traçado pado,
ainda ser moditIcado com diversas variantes.
—Não tem logir o que requer.

Antonio Marquos Baptista de Leão e outro,
pedindo uma estrada de ferro que, partindo
do Araraquara—S. Paulo—vã terminor em
Sant'Anno, rio Parnaliyha.—Requeiram aos
estados interessados.

Francisco do Paula Bicalho, pedindo privi-
legio part construcçaa de uma estrada do
ferro que, partindo de Parnahyba va termi-
nar em Joazeiro.—Prejudicado.

Condido Jos'! de Mendonça, pedindo conces-
são para construcoão de uma estrada de ferro
que, partindo da cidade de Rezende, vá ter-
minar no togar denominado—Gu irda Volha —
e de um ramal que,partindo do mesmo ponto,
vá ter a S. Jo:4 . do Turvo.—Indeferido.

Antonio Carlos do Arrnda Beltrão e outros,
pedindo privilegio de zona e garantia de juros
para construcção do, uma linha ferroado mrto
de Sant'Anna ri Parnahyba ao Porto de
Tatá no Peo uery—Mal to Grosso.—Prejiali-
cado,a vista dos concessties já feitas.

O representante da The Rio Claro S. Paulo
Raihray Company, lim.ite4, pedindo que 111::
seja concedido tun privile gio com garantia de
Juros, inra coo :•trtioção ' de unia linha ferroa
que, portindo ria 'Villa do Ribeirão Bonito,
procuro Sant'Anna do Parnahyba.—Idem.

Inspectoria Geral da Illuminação da Capital
—N. 217— 11 de ositu,"tro de 1803.

Junto devolvo as contou da illuminação das
ruas o praças nos inez es do agosto e s e

-tembro ultiinos, enviades com os vossos
officios lis. 118 0 142, do O ( le setembro o 7 de
outubro, afim de que torneis effectiva a re-
direção do preço de gaz a a le a Sociedade
Anonyrna do Gaz esta obrigeeda. nos termos
da clausula 18a do contracto, co nforme deter-
mina positivamente o aviso n. 27, de 1 de
julho proximo passado.

Saude o fraternidada — Sr. D'. Antonio
Augusto Fernandes Pinheiro, diretor geral
da Sociedade Anonyma do Gaz dc Jae
adro. — A. P. Linapo de Abreu,

MinisLerio da InstructAn Publica,
Correio:, e Telegraphos

Ministerio dos Neg-ocios da liaOrurção Pu-
blica, Correios e Telegraphos.

Capital Federal, 11 do outubro de 1800.
Sr. Inspector Geral da Inste:ova° Prima-

ria o Socundaria tia Capital ',odorai.
—Declaro, para vossa conhecimento e Mis

conveniontos,qi approvo as instruções jun-
tas, polas ritmos . 	 evento regular os gora-
mos examos gel	 do pron-iratorios
Capital Federal o estados o bom ass:m os'
exames tinos deste armo no Instituto Nacio-
nal de Instrucoão Secandaria.

Si mulo o fraternidade.— Benjamin Conste/it.
InstrucOes pelas quaes provisoriamente se

deverão regular os proximos exames gemes
do preparatorios na Capital Foderal o nos
estados e bom assim os exames finaos deste
atino no Instituto Nacional do Inst moção
Secundado, a que se refere o aviso desta
data.

Não sendo possivel executar leale já uma
refarma ra Leal no processo do ; exames ge-
mes de praparatorios, que estão a comooar,
mas convindo moditioal-o tanto quanto o
permittem as eireumstancias, p ira offerecer
aos examinadores base melhor rir justa apre-
ciação e aos examinandos mais o mplos moios
do exhibirem sua habilitação, cumpro que,
como medita simplesmento transitoria para
uma referma completa que se não rara es-
perar, se regulem os proximos exames ge-
mes de novembro o bem assim os exames
linces deste anuo no Instituto Nacional de
Instrucção Secundaria, pelas seguin tos dispo-
sições:

Art. 1. 0 Os proximos exames de prepara-
todos começarão a 16 de novembro.

a 1. 0 As commissões julgadoras, as quaes
funceiona rã o diariamente, sempre que for
possivel, com por-se-hão, na Capital Federal,
dos lentos do Instituto Nacional o de outros-
estabolocimentos publicos na ouolidade de
examinadores, sob a presidencia los membros
do conselho director de instrucAo publica.

.st 2.° Na falta do tars oxaminodores e pre-
sidentes lo moas, o iii;pector o oral convi-
dará pessoas idoneas para o desoni punho desta
commissão.

Art. 2. 0 Do IS de outubro a 11 de novem-
bro estará aborta na inspectoria geral a ia-
scripção laca os referidos 0x:tiles.

tz-; I.° O noitrwimento de ins Não será
feito polo candidato o autliontioloo de-
claração de quem se responsabirso pula sua
identidade e habilitação.

ei 2.0 Encerraria a inscripeão PO dia 14 da
novembro, sob nenhum pretexto se admittirá
quem quer que seja á inscripção.

3.. Serão 10 como ate aqui as mesas ex-
aminadores, podendo entretanto fanceionar
umas depois de outras, e sondo licito forma-
roin-so doas o mais mesas pira a, mesma
di sciplina, conforme as conveniencías do ser-
viça. 2.

0 As provas serão: escripta O oral
pira todas :is materias, e mais uma prova
pratica para o; examinai' los de physica e
chimica, e historia natural. A prova eseripta
serã feita em papel rubrioado polo. mesa.

Art. 4. 0 A prova escripto. de portuguez
constará da uma redacção, fornocidos os ele-
mentos pela commissão exumam-lera, e da
analyse loxiologica e 1%.:ica do uni trecho de
classico portuguez.

A prova oral constará de : leitura exores-
siva de um trecho sortaido da prosador de
nota, resumo de seu conteúdo a livro fechado,
explicação de termos e analyso.

aArt. .0 As provas escriptas de francez,
inglez o allemão constarão do: varsão de um
pequeno trecho portugnez em prova corrente
e traducção de um trecho pietico tiradom.
sorte, nunca menor de 20 linhas.

As ora-es constarão de: leiturit. traducção
(sem auxilio do diccionario), o analyse de uni
trecho facil de prosador.

Art. 6.° A prova escripta de latim consis-
tirá em: tradueção de um trecho poetico taci!,
tirado à sorte e nunca menor de 15 linhas.
.. em leitura, traducção o analyee de
uni trecho de prosador.
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' Art. 7• 0 As provas escriptas de - arithme-
tico, algebra, geometria c trigonometria/ver-
sarão sobre problemas ca-auestões formuladas
no acto do exame pela commissão sobre a
materia do ponto sorteado. As oraos sobre a
mataria, do ponto o generalidades da sciencia,

•com demonstrações no quadro preto.
Cada ponto formulado comprehenderá va-

rias partes da sciencia.
Art. 8.° As provas escriptas do geogra-

phia, historia geral, historia e chorographia
do Brazil, physica e cidadoa, historia natu-
ral o hygiene, philcsophia e rhetorica, versa-
rão sobro ponto; formulados no dia do exame
pela commiasão, abrangendo cada ponto as di-
versas partes da inateria comprehandida no
programma do estudos do Instituto Nacional

-do lnstrucção Secundaria.
As provas ouses consistirão em: rspastas a

•questões feitas sobro a mataria do ponto sor-
teado o sobro as generalidades do cada disci-

• plina.
Art. 90 Os pontos a que se rafarem o; ar-

tigos precedentes serão em numero de 12 e
formulados diftarantemonte cada dia antes do

-começar o acto do exame. 	 .
Art. 10. A prova escripti durará no ma-

ximo duas horas ; a oral, para cada exami-
nando, nunca menos do 20 minutos em lia-

o de meia hora °ai sciencias ; a prova
pratica ao criterioso arbitrio dos examina-

ores.
Art. II. O presidente da mesa poderá ar-

guir o examinando, quando lhe parecer con-
veniente, sem prejuizo do tempo concedido
aos examinadores.

Art. 12. Cada membro da commissão ex-
aminadora dará por 0S2ri pio sua nota na prova
esmaga, e a maioria de notas más inhabilita
o candidato a comparecer a prova oral.

Art. 13. Concluído o exame oral, os mem-
bros da' conunissão formularão sobre elle

• seu juizo na prova escripta, do candidato,
declarando adiante si o approvam simples-
mente, planamente, com distincç.ão, ou si o
reprovam.

1. s A maioria das notas assim exaradas
'alará a nota final do exame, excepto o caso da

-,approvaçãodistincta, para o qual ó indispan-
tsa.vol unanimidade de votos o notas optimas
-em todas as provas.

2°. Findo o trabalho de cada dia, o pre-:
sidonte da cormnissão fará um succinto rola-
-todo dos acontacimont03 do dia o o remetterá
iam envelope fschado á inspectoria geral.

Apt. 14 Serão chamados diariamente: seis
examinandos em exame do linguas e quatro
nos do scienciaa.

Art. 15. O exame escripto será feito a por-
tas fechadas, e a oral publico.

§ 1." São prollib das quesque.r assuadas e
porturbaçaes da ordem.

§ 2. 0 O examinando que for surprehendido
no acto do servir-se de apontamentos particu-
lares ou de quaesquor livros Dão pormittidos
pela commissão, perderá os sons direitos do
inseripção nesta_ época do exames.

Art. 16. A coa-imissão examinadora forne-
cerá os livros de .texto o os diccionarios pre-
cisos-para as provas de que tratam os arts.
40, 5° o G.

§ 1.° Para os exames de portuguez servi-
rito os livros seuintes: obras do Camões o do
padre Manoel Bernardas.

Si 2.° Para • a versão franceza: obras de La-
tino Coelho o João Francisco Lisboa. E para

traducção do Damen: obras de Corneillo e
• Villemain.

§ 3.0 Para a versão ingleza: os mesmos li-
vros adoptados para a versão franceza. Para

traducção, as obras do Milton e Macaulay.
§ 4• 0 Para a versão alterna: os mesmos

livros adoptados para a versão franceza e in-
gleza. Para a traducção, as obras de Gcethe
e Sehiller.

§ 5. 0 Para a prova escripta do latim: obras
de Virgilio o Ovídio. Para a prova oral, as
do Cicoro e Tito-Livio.

Art. 16. Cada membro das mesas . julga-
doras dos exames ganias do preparatorios, na
Capital Federal, perceberá, como ata aqui, a
gratificação de 10$ por dia do trabalho. •

Art. 17. 03 exames gemes de preparato-
rios a que se precede nos diflarentes estados,

regular-se-hão,em tudo quanto lhes for appli-
cavei, pelas disposiçõas relativas aos exames
que se fazem na Capital Federal.

§ 1 0 . As nomeações dos membros das mesa-
julgadoras serão feitas pelos governadores
dos estados, mediante proposta dos delegados
espesiaes da inspectoria geral, proforin 10-S9
sempre para tal encargo o pessoal docente
dos estabelecimentos publicos.

Art. 18. Nos exames filmes dosto armo no
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria
serão observadas estas instrucções nt parte
que lhes são applicavois, feitas simplesmente
as modificações seguintes:

§1. 0 Cada meza examinadora será composta
dos dous professores da cadeira do um o outro
estabelecimento, sob a presiclencia do reitor,
vice-reitor ou do outro professor do Instituto
nomeado pela reitoria para asso fim.

§ 2.° Na falta ou no impedimento de algum
dos professores da cadeira, serão chamados os
substitutos respectivos o no impedimento des-
tes outros professores do Instituto, que te-
nham idoneidade para o encargo.

§ 3. 0 Findo o exame e julgadas as provas,
lavrar-se-ha, corno até aqui, o termo assignado
pelos membros da commissão examinadora.

§ 4.° Como presidentes das mesas . func.cio-
narão de preferenCia o reitor, o vice-reitor
ou professores do externato, quando se ex-
aminar alumno deste estabelecimento ; e do
internato, quando se examinar a.lumno do
internato.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1830.-
Benjamin Constam.

"	 REQUERIMENTOS DESPACHADOS 	 •

Ssaquim da Costa Chaves Faria.- Compa-
reça na Secretaria.

lastebati Questa e Dr. Eduardo Pierantoni.
- Indefirido.

Narre Labourdenne St. Jullia.- Compa-
reça	 secretaria.

Francisco de Siqueira Queiroz.-Indefirido.

NOTICIARIO
1>aadorin do Thesouro

Pagam-se amanhã a feria da Casa do Detén-
ção e pensões das praças reformadas, sendo
nos dias 13 o 14 no quartel do Campo o 15 as
que se acham na ilha do Bom Jesus.

191a1a,s - O correio geral expede hoje
as seguiu tes:

Pelo Bellanoch, para Nova Orleans, im-
pressos até ás G horas da manhã, cartas' para
o exterior até ás 7-idem.

- Amanhã: Pelo Bufron, para Santos, im-
pressas até á§ 9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9, • ditas co sas porte duplo até
ás 10, objectos para registrar até ás O da tarde
de hoje.	 -

Paio Porto Alegre, para Bahia, Lisboa e
Hamburgo, impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2, ditas
com porto duplo e para o exterior até á 1 da
tarde, . objectos para registrar .até ás 12 da
manhã.

EDITAES E AVISOS
Junta Commerelal

Pela Secretaria da Junta Cominercial
Capital Federal se faz .publico, na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596 de 19 de
julho ultimo, que, no periodo do 3 a-G desto
mez, foram aachivados os saguintes contrac-
tos, alterações e distractos do sociedades com-
morciaes

Contractos - De José Transinontano Pinto
e Sebastião Alves Pinto, para o commercio de
seccos e molhados, nesta praça, á rua do Pe-
dro lira. G F, com o capital de 2:500$, sob a
firma do A. Pinto & Comp.

Constantino- Francisco da Silva Neves, An-
tonio Pereira do Oliveira e Joaquim Martins
de Castro, para o commercio de molhadcs

consignações, nesta praça, á. rua de S. Po Àrci
n. 12, com o capita/ de 70:000$, sob a firma do
Silva Neves & Comp.

José João Torres, José Joaquim Teixeira do
Valença Junior o o commanditario Angelo
Elosr da Camara, para o cornmercio do com-
missões de café o outros generos do paiza.a
nesta praça, á rua Primeiro do Março n.
com o capital do 65:000$, sendo 20:000$ do.:
conimanditario, sob a firma do J. J. Torres & ." •
Comp. .

Antonio Gonçalves Riguffe do Castro o o
commanditarlt Manoel Joaquim Brandão dos
Santos, para o commorcio do seccos o molha-
dos, nesta praça, á, rua Vinte Quatro do
Maio n. 41' A, com o capital de 4:000$. forne-
cido pelo commanctitario, sob a firma do Cas-
tro & Comp.

Gonçalo Teixeira Ferraz e Manoel José
Gonçalves Santos, para o commercio do seccos
o molhados, .nesta praça, á rua Goyaz n. 8
(Engenho Novo), com o capital do G:000$, sob
a firma do G. T. Ferraz & Comp.

Antonio Lopes da Costa o Antonio Botelho
de Souza Raposo, para o commercio de hotel,
no lop;ar denominado Serraria, municipio da
Parallyba do Sul, estado do Rio do Janeiro,
com o capital do 4:971$, sob a firma de Lopes
da Costa 45s. Raposo..

Alterações-Da sociedade estabel acida nesta
praça sob a tiniu de Carneiro & Guima-
rãos, retirou-se o sacio Luiz José da Costa.
Guirnarãea, o foi radmittalo para substitui/-
o Eparninondas Leonidas da Costa Guima-
rães.

Distractos - Foram dissolvidos as socieda-
des que giravam sob as firmas abaixo, sendo
as tres primeiras nesta praça o a ultima na.
cidade do S. Paulo : -

Augusto Fernandes & Amorirn, á rua dos
Ourives n.40; Fernandes Guimarães Sr. Comp.,
á rua da Quitanda n. 120 ; Januario Coelho
& Comp • , á rua do Ouvidor a. 48 o Faria' &
Campos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 11 do outubro do 1890.- O secre-
tario, Coser de Oliveira.

Recebedoria cio fio de Janeiro

. Cobrança de imposto
• Termina no fim do 'corrente mez a co-
brança, sem multa, ao imposto predial, re-
lativo ao 2° semestre do oxercicio de 1890.

Quartel Mestre General
Pela Repartição do Quartel Mostro Gene-

ral convida-so o cidadão José do Paula
Freitas para comparecer no prazo de tres
dias, a contar de boje, na mesma repartição
acompanhado de seu fiador, afim do assignar
o contracto dos 45 muares que propoz forne-
cer ao Estado, sob pena de ficar inulilisada
a mesma proposta.

Capital Federal, 10 do outubro do 1890. -
Francisco de Abreu e Lima, tenente-coronel
chefe da l a secção.	 (-

Estrada de Ferro Central 'do Drazil
Concurrencia para a conscrucçao de um 'muro

para fechar o perimetro das o fficinas
• Engenho de -Dentro.

De ordem da directoria se faz publico mie
no dia 13 do corrente ás 11 horas da manhã,
recebera-se propostas para a construcção de
una muro para fechar o perímetro das offi-
cinas, segundo as condiçass o mais especifi-
cações que se acham ao escriptorio da loco-
moção no Engenho do Dentro.

Os propoliontea deverão . apresentar-se na.
repartição á hora acima indicada, - trazendo
as propostas fechadas devidamente seladas.
datadas, assignadas, depositando préviamente
a caução de 500$, quo reverterá para a es-
trada, no caso do recusar-se o proponente
cuja proposta for preferida, a assignar o re-
s.peetivo contracto.

Aspropostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.
• Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, em 6 do outubro' do l890.-05(3cm-
tarjo, Manoel .Fernandes Figueira,	 • (•
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Estrada de rerra Central do Brasil
AberNtra ao kateg.) da estoç go de Ewbanch dai

Ca,nara
Para conItooimento do publ !,eo dêélara-se

que., dtimingo 12 do corrente., Será aberta ao
w) I	 denomi:oadas Taboões, a es-

• . t.ação de Ewbane.k. de, `,..;aniara outro Dias Ta-
.• vare; e João Gomes, na linha central.

movimento 1os trans na referida estazão
regulado pelo horario seguinte:

O INTE:ZIC.1. 

Chegada	 Partida
	

I
Chegada	 Partida

SI	 M15

Do tardo D. manhã,

6-16 I 6-481-02
	

1-04

E declara que, ,st trinta dias cUpois do ul-
timo annuncio neulimin pluirmaceutico for-
mado lhe communicaCon a Inspectoria de
Ilygiene do estado do S. Paulo, a resolução
de estabelecer pharinacht na citada localidade
concederá ao pratico.a licença requerida.

Inspectoria Geral', de Ilygiene, 23 de se-
tembro do 1890.- Dr. Pedro Affonso de Cor-.
trallso, secretario

COMMERCIO

Rio, 10 de outubro da 18e3.,
Cama/Ao

O mercado conservou-s , muito firmei ina•.:
sem alteração nas taxas ofliciaes dos Lances.

• tabellas ffizailas pelos baancos Sul • Anteri-
cano, do Commereio Industrial, lo ranco-Brazilei- •

Na • i mal, Eit-41isli Dank, Londou Bank, Coin-
mcrcial e .111efuão, foram m; seeattntes:
1..)tpiros, por f 	  22 e 22 1/S' d., a 90 d"v.
Pariz, por franco 	  434 a 431 rs., a go d/v.
Elamburgo.por marco TA; a 532 rs., a 90 dfv.
[taba, por [ir?. 	  413 a 435 re., a 3 rl:v.
Portugal 	  247 a 214 oh. a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar  •	 	 2t3)Da 2270 á viva
O movimento do dia foi menos que regular.

sobre Londres. de 22 1/3 a 22 14 d., banrario,
22 :1/8 d., dito de segunda mão, e a 22 3.3,
22 7/1d e 22 1I2 d., papel particular

No correr do di t realizaram-se op•rar.;.., a
22 5/19 d , bancaria directamente.

Atendam inmettem

ALFANDReA

Rendimento tirs dias 1 a 10 d ou-
tubro d. , 13'...‘d 	

E do dia 11 	   161:..̀5CSj 101

1.531:G9i.;1S4
-

Em 133	 	  3.;777:2813 ;11
tsr.r7.ezonnis.

Readirereta	 ‘.1 o; e 1	 1!) ile ou-
tubro li 1&.00 	  1..?9;:711n1

E do dia 11 	
- --

1.433:59339M

REC2.11.2Dee..1A 	 CAE.; LO PlIAROUX
fter1 . 1intonto	 $ 1 a ld de ou 	

tu:sai de 133) 	 	 2.1 : t3SJ i•.155
E no dia 11 	 	 Z.1:2„11••.,137

32.3t.):o12

ANNUNCIOS
nane'', elo 12/%1711

Ealissao
publico (pio as notas emittidas (to

va'or de lon da s ,rio Anc f, lis. 166.001 a
103. :--00. 170.501 a 171.100 o 174.001 a 174.500
São assignadas por Toldas L. Figr. e do Mello;
a.: de rir. 166.501 a 167.000 e 171.001 a
171 .506	 Dioom Pando 8 • 3 ; as de ris.
167.061 a 167.51	 169.511 a 170.000. 172.031
a 172 50), 173.01 1 a 173.500 e 173.501 a
17e . e0O	 J. Fiz'. Mor.'; as de mis. 167.301
a 1	 01 .1, 169.001 a 169.500, 171.501 a
17,00, 173.501 a 174.00 e 175.091 a 175.300
por Per.. da. .i. n ; as de tis 168.001 a 168.50:)
por F. R. Pa/. • o as do ris. 108.501 a 100.000,
170.001 a 170' 500, 172.301 a 173.000 o
174.501 a 175.000 por 11 I rão de Quartil].

13 Irmo rio Brazil, 11 de outubro de 1891-
P. de S. Dantas.

ennigE:10)1ra Essnuada di• !Ferra lile.121e e Maus

Convido os Srs. accionistas desta companhia
• reA l islr uma entrada do 10 ^/0 do dia 2G
ao dia :to do corrente, no escriptcrio da. com-

á rua Primeiro de Mitrç-i ir, 35,
2° a ')(ra r

Rio, ti de otitn'tro do 1890.-0 presidente
da comi inilia, Ed?-wdo M. Limoeiro,

It)t .	Janeiro.- in:prensa Nacional.- 1$ 90

...oso- outubro ft S 9 01

Chegada	 Partida

S2

Do manhã,

Chegada	 Partida

M 16

Do tarde

5-21	 5-26

nis iserErtion

Escriotolio do trafego-Capital Federal, G
de outubro de 1800.-AM Fd,.rei,ye de Mateos,
chefe do trafego.	 (•

Em-virtub Ilo que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 13 do janeiro de 1390, a Inspectoria Geral
do Hygione faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Eustaquio Puga d 111emão
Bandeira lhe dirigiu a seguinte petição com
documentos guie satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

44 Diz Eustaquio r!lga. de Alie:não Bandeira,
estabelecido cora pb:41911aCia, na estação do
1:1:eiro, que a • ; 0 1, 0, 3,:m..10 nesta localidade

IN/ARIO OFFICIAL

Pita'nnacia alguma dirigida pOr protfresional
!..viplomado, o sendo de interesse ne t ea essa
localidade a contintrmo do inesn'ia estabele-
cimento que até Á, actualidade foi dirigido
pelo pliarmaceráico Patricia Guedes, que re-
tira-se para ta estado da Bahia, o sendo o
requerente perfeitamente habilitado, como
detnonstram os documentos juntos ris. 1, 2, 3
e 4, pois que o mesmo tem dirigido pharma-
cias já. aqui nesta estação e na proxima esta-
ção de Lavrinhas e achando-se o requerente
nas condições dos arts. 63 o 67 do regula-
mento annexo ao decreto n. 169 de 18 de
janeiro deste armo ; vem, em virtude do
exposto, requerer que vos digneis conceder-
lhe a transferencia de sua licença da estação
do Lavradias, município do Pinheiros, para a
proxima estação do Cruzeiro, ambas no es-
tado de S. Paulo, onde actualmente se acha.
Nestas circumstancias, tendo o requerente
provado os requisitos do regulamento vigente
pode deferimento por ser de inteira justiça.
-E. It. J. Estação do Cruzeiro, 5 de setem-
bro de 1390.- Ettstalnio Pitga de Ademão
Bandeira.»- Estava coitada uma estatnpilha
do 200 róis inutilisada.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharmaceutico fbrinado lhe
.communicar ou á. Inspectoria do Hygiene do
estado do S. Paulo, a reoluçio de estabelecer
phartnacia na citada localidade, concederá
ao pratico a licença requerida.

Inspectoria. Geral de Hygiene, 30 de setem-
bro de 1890.-Dr. Pedro Affoaso dc eco-adi:o,
secretario.	 (•

Em virtude do que (11511G -3 o art. 68 do regu-
lamento que baixou COM o decreto n. 169 de
18 de janeiro de 1800, a Inspectoria Geral de
Hy,giene faz publico, pelo prazo do oito dias,
quo o cidadão Joaquim Lopes Moreira. por
seu procurador José Dias Moreira, 1119dirigiu
a seguinte petição com documentos que
fazem as extgencias do art. 67 do citado regu-
lamento

« Josó Dias Moreira, na qualidade de pro-
curador de Joaquim Lopes Moreira, tendo
satisfeito ds necessarias exigencias regula-
mentares dessa inspectoria,1 como prova com
Os inclusos attostados, vem a essa inspectoria
interceder licença. para o mesmo abrir um
estabelecimento pbarmacentico em Boni Jesus
de Monte Verde, municipio de S. Fideli.s, es-
tado do Rio de Janeiro. Pede deferimouto. Rio
de Janeiro, 9 de setembro de 1890. - Por
procuração do Joaquim Lopes Moren'a, Joni
Dias Moreira.»

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharmaenatico formado
lhe communicar ou á inspectoria de hyglene
do estado do Rio de Jan:tiro a rosolução
do estabelecer pharmacia na citada loca-
lidade, concederá ao pratico a licença reque-
rida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 4 do outu-
bro do 1390.-Dr. Ped,.o •llb;zso de Gweat'co,
secretario.

Em virtude do que disp.ii o art. 03 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 100
de 18 de janeiro de 1800, a Inspectoria Geral
de llygiene faz publico polo prazo do 8 dias,
que o cidadão Balbino da Silva Ramos, por
sou procurador Henrique José Coelho lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigenclas do art. 67 do
citado regulamento:

4.< Diz Balbino da Silva Ramos, por seu pro-
curador abaixo assig,nado, que, sondo pratico
de pharmacia ha longo tempo e tendo adqui-
rido as precisas condições de idoneidade, de-
seja estabelecer-se na Villa de Santa Branca,
municipio do Jacarehy, estado de S. Paulo,
pelo quo vem impetrar-vos a necessaria
• juntando os precisos documentos, de
accordo cena as prescripções do regulamento
sanitario. O supplican:e E. R. D-Rio de Ja-
noiro, 20 do agosto de 1t.0-1.-Por procuração,
ifeseigue jos() C'eeMe. bce unia estam-
pilha de $209.

g empeetnr:m Ges , n1 de zgyziene

Em virtude ‘ 1,) :11-: . ) . (113 o t1,1. do Ro-
galamonto quo baixou com o decreto n. 169
do 18 de janeiro do 1890, a Inspectoria. Geral
de llygiene faz publico polo prazo do 8 dias
que o cidadão 1-seruardo Cupertino, por seus
procuradores Silva Gomos & Comp., lho diri-
giu a segundo petição com documentos que
satisfazem as exigencias do art. 67 do citado
regulamento:

« Bernardo Cupertino, residente na fre-
gaiezia de S. Miguel da Ponte Nova, estado
de Minas Geraes, pretendendo esta.belecer-so
c3rn pharmaci t, nesta localidade, ando lia
falta absoluta desse recurso, que á ur-
gentemente reclamado pela neeessi lado da
respectiva população, e achando-se para Isso
devidatnonto habilit alo, como provam os
documentos annexos, que justificam não só
os seus conhecimentos proassioaaes como a
moralidado de sua conducta, vem, do ac ,ordo
com o que preceita .r o regulamento do ser-
I) sanitario, salieiur-vos a o3tixti.2t,mte

licença para esse 11M.Sautie e fraternidade.-
Capital Federal, 7 do maio do 1893.-Por

• procuração, Silea Go én e 6 Co ", p » Sobre uma
estampilha de duzentos reis.

• E declara que, si 30 (lias diiois do ultimo
annuncio, nenhum plairmaceutico formado lhe

• •	 communicar OU á. Inspectoria do Hygieno do
estado do Minas Geres a resolução do esta-
belecer pli ¡macia na cit •da loca lida te, con-
cederá no pratic,s a licença requerida.

lnspectoria Geral de Hysjone. 6 do outu-
bro do 1890.-Dr. Pedro Agánso de Carvalho,
secretario.	 (.


